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MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCID 

CONSELHO 

Proc . 4 . 424/37 

C. N. T.- 25 

NACIONAL DO TRABALH~ 

ACCORDÃO 
......... lça.., Seoçào A[!,/ SF • 

19 ....... ~?. .. 

VI::i'l'OS ~ mLA'rLOOJ os autos do Jr·ocesso en llUe con.§. 

ta inqueri to administrativo instaurado Je la Cor 1panhia 1. o.__-yana de 

... ~straaas ele Ferro contra o f'unccionari.o José Alexandre : 

CONSI ):8R! IDO que , ell Outubro de 1933 , por interme-

dio do .Jepartamento ,stadual do '1'rabi::l.l11o , Jos 'lexan re offereceu 

queixa contra sua llemiss~ o do serviço da Companhia lvio[5yana de "~s-

tradas de F'erro , occorrida em Outubro ele 19~8 , sem motivo justil'i

cado , n o obstante _Jozar a esse época do direito de ~c stabilidade 

funccional ; 

CONSI)EHAITDO que a ~in ... reza , ouvida sobre o assum ... )to, 

emb6ra reconhecesse o reclamante como seu í"'unccionario ha mais le 

10 annos , e , bem assi1 1, r1ue a sua demiss~o se dera em virtude de h.ê: 

ver praticado irregularidades , toda via , allegou que ao mesmo f'unc -

cionario n-o assistia direito de reclamar , 1uer administrativa , quer 

judicialmente , contra o acto da ~~strada , por entender que: esse di-

rei to já estava prescript.o , ~-vi do art . 178 , 

Civil; 

10 , n Q V do Codi~o 

COtiSDJ Jru .t:IDO que , por sentença de 29 d~ Laio de 1934 , 

este Conselho ju~ou improcedente o runJ.amento invocado pela recla-

mada , e determinou que a. mesma enviasse , para a necessaria apre cia

ç o, o original ou copia authentica a do inquerito administrativo 

instaurado contra Jos .. -lexand e ; 

COH.::)ID- ~ii...\liDO que , em obediencia. a esse julgado , reme_!: 

teu a companhia 1o._;yana o inquerito que possuia sobre o reclamante , 
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mas , julgado inaccei tavel , p ra justificar a 'der:liss~o do me s o 

·errovi rio, por accord~o de 21 de Outubro de 1936, da Primei

ra Cama.ra , i'oi aeter11linada a sua reintetSrc li' o, com a faculdade 

da "H~strada !)romover novo inquerito com observanci1::t das Instru.s_ 

ç s deste Consel o, baixadas em 5 e Junho cte 19:33; 

CON 'I:Wa..i .. • O que o noyo inqueri to, oncie ford.rn curg 

pridas as f'orj 1ali lades le.;aes e f'tcultado ao accu:;;ado pleno di

reito ele cleí·es<:.~. , é ;;:;ubmettido ao jul.samento deste Conselno; 

CONSIIJE t. liDO t.J.Ue, se._,runcto a portaria de ... ·ls . 4 , a 

Jos lexandre 'lttribui a a t'alta __,r&ve de haver , \lUU.n o em 

serviço o trem nocturno n2 ~., de 29 de Outubro de 1928, apro

veitado partes de "vol ta 11 de bilhetes de passagem ,j: use,dos , pé..

ra pol-;: os novoJnente em cil·cula<;;ü.o com o t'i n de lesar ü. "i'straw , em 

proveito proprio; 

CONdi) ,RANDO que, bem estudados os ele. entos do s 

autos, se conclue estar provaao, na su~ materialidaaé , o f'acto 

imputado; 

CO!if~I F.R O que o accusado coní'irmou a reali u~l;o 

da dili.sencia levada a efí'eito pel· Administraç(·o , ne'"' 11 o, 

te, tenham sido apprehendidos em seu poder quaesquer bilnetes da 

espe cie ref'erida no proceGso; 

CONclL.; • RA TI)Q, por outro l&.do, 1ue não constitue 11 

nullid' de as di ver .;enc ü.ts notadas pela d_fezç , pois as testemunhas , 

e 11 seus de_;oimento c; , cle refere1 1 , com precisão , ao encontro dos 

bilhetes de passagen, denunciado pela queda de a l._;uns, e -' entre

ea dos restantes pelo accusado; 

tue , u.emonstraa.< , sem contestg 

çt.o da O.efeza , .st. ii'1'e._;ulari lade da pbsõe do, bilhetes pelo c:~ccushdo 

fica evidenciado que o accusu.do e.s t ' incurso no art . v9 • .= eu l!íl, 



M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

froc . 4 . 424/37 

a~inea ª' do ecreto 17 . 941 , de 11 de Outubro de 19L7 , vi~ente 4 época 

do occorrido; 

RI1~::lOLV•'l' os membros da Terceira Ca..'11e.ra do Conselho 

' acional do 'l'rab~lho julGar p:cocedente o inqueri to , pa.1. a autorizar se-

ja lavrada a demiss o do accusado , resalvado a este , porém, o dir.eito 

aos vencimentos elativos ao ter:~ o eill 1ue esteve ille._,alm nte af'astado , 

em virtuCie ae preteris:c o de .~.·orlllé:l:lidade substanci il , oÓ t..;ora pree chi 

da pela Estrad·t . 

Fui 

li o c'le Jcmei o , 18 de Laio de 1937 . 

Fresi ente 

J.telator 

~z:._ 

2Q .ndjuncto do 
Procura or Ueral 

Publicé,do no 11Diario O 'ficial11 em ~ ~ - q _ q ~ 7-
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SS F. 4 OUtub o 

1-1 . 025/37- 4 . 424/37 

~r . J sé . lexnndre 

/ <'io - n ic· to Jos •errovi los d, co Lp·.t'lb j · 'o n 

L vo ao vosso conheci ento nue T rceir c, -

rd. elo con lho !'r:.c . on· 1 l\O r· b lho , prcc:J anelo o u

to o processo em nue .onst nouerito dm1n1str tivo 

contru vós lnstau~clo pela comp· nn1a ~o na cl Es d s 

ae Ferro resolveu , m sessão de 18 de alo elo corrente 

nno, - acco dão ub icrao no D1 rio ff1c1 1 de 22 d 

C"et robro ul imo - Julgo nrocedente o r ferlclo 1n u r1 to , 

pP , utoriz r se 

vos , ~o Pm, o dlr 1to ' ercepr~o dos ve~c ntos r el ti

vos ~ o t m o m ouc st1v stes llle c 1mente f ,t . o, m 
... virtude de r ter1 · o ~e for: 1 dade s t~n. al, s6 o 

re ncb1<la pel c1tad tj .r • 

..... 
Attenc1osa~ s·u~a oe 

(O T DO s 
1r c or d o cret r1 

I 
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Nesta data , junto aos presentes autos os embargos o_fereci

dos pela compnnhiu Logyana de Estradas de Ferro resolução da 

Terceira Caimra do conselho Naciono.J., do 

accordão de fls . 49 . 

1r1me1ru secção , 28 
t 
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- São. Paulo, 18 de Outubro de 19 ESTRADAS DE FERRO 
- •··-

ESCRIPTORIO CEN TRAL 

CAIXA POSTAL N ll 620 

S PAULO 

Illmo. Snr. 
Oswaldo Soares, 
M.D. Director da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho, 
RIO DE JANEIRO.-

EC.ll5/7~G 

Accusamos recebido o prezado officio de Y.S., sob 
ni 1-1.626/37 - 4.424/3? e data de 4 deste mês, enviando c6p1a a~ 
thentioa do accord!o proferido pela Terceira ' camara do Conselho 
Nacional do Trabalho nos autos relativos ao inquerito administra
tivo instaurado contra José Alexandre e pub1ioedo no D1ar1o O~fi
cial de 22 de Setembro ultimo, otficio aquelle que só nos to! en
tregue, pelo correio, em 11 do corrente. 

Desejando, porém, esta Empreza embargar o referido 
accord!o na parte referente ao pagamento de vencimentos, juntamos 
ao presente os respectivos embargos e, como ainda n!o esteja ven
cido o prazo regulamentar para apresentação dos mesmos, pedimos a 
v.s. mandar annexal-os ao processo acima mencionado, dando o devi 
do encaminhamento. 

Attenoiosas saudações. 

1. 
i< d!· c'Q' 

'S' d-~ 
d)'~o 

J/L tf. .,l• 
~ 

/ /JCM. 
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Por embargos ao acordAo pr~~·~, 
no Proa. 4.424/1937, diz a 
te, COMPANHIA MOGY.ANA ~ S RAD 
12! F]l@O, 

contra o Embargado, 
JOS~ AI.EXAND@, 

o seguinte que, 
S. c., 

PROVARÁ: 

1} - ~ue em sua respeitavel decisão, proferida a l8/5/93?,e 
da qual recebeu a Embargante, a 11 do corrente, a copia authentioa, 
r conheceu a sua egregia Terceira Camara que a falta grave, imputa
da pel Embargante ao Embargado, ficou p~enamente provada, no taoto 
m terial em si e nas oircumstanoias que o cercaram. Com tteito, 

2} - Que o respeitava~ aooordão reoonh oe que diligencia 
ett ctu d pel administraQio da Embargante, para averiguar a fal
t gr ve do Embargado, consistente no aproveitamento criminoso das 
partes de "volt " de bilhetes de passagens, foram confirmadas pelo 
proprio denunciado que, apenas, negou tivessem sido aprehendidos os 
bilhe~ em seu poder. Mas aocresoenta, 

3} - que ficou ftprovado, na sua matert lidade, o t cto impu 
tadoft - que ""as testemunh , m seus depoimentos, se ret'erem, ~ 
preoi o, ao eacpntro dos bilhetes de ~assagem, denunciado pela -
quêda de ar-guns e a entrega dos restãn es pêio acousado", e conclue, 
com reconhecer que t'ioou -

"demop.,str da, SEM CONTESTACI.O DA DEFESA, a 
- trregulêri~ de-!a posse dos bllhetes pe

o aocusado", e com isso, 
"evidenciado -que o accusado está incurso 
no arta 69 ~ li alinea d do Deo. 1?.941, 
de 11/10/1927, vigente ã epoca do occor
rido". 

Ora, 
4) - Que, reconhecida, como foi, em termos t!o peremptorios, 

a pratica da falta grave, em Outubro d 1928, e evidenciado qu~, n~ 
quella epoca se tez o processo, em que se baseou a demissAo, so não 
tendo assumido a forma rigorosa que só mais tarde foi estabelecida 
obrigatoriamente, parece, data venia:-injusta a deols!o da egregia 
camara, mandando pagar ao denunciado, isto é, ao autor de um verda
deiro de11oto, os vencimentos correspondentes ao tempo em que durou 
a sua suspensao. Em verdade, 

5) - Que a decisão da Terceira Camara, t~o justa em seus t~ 
damentos e oono~usae, passa a . ser injusta quanto aos seus resulta
dos, pois equivale a premiar com os oTdenados a um empregado que a
giu com improbidade e auteriu proveito, em dinheiro~ dos seus aotos 
irregulares. Al~m disso, 

6! - ~ue, pelo regimen em vigor ao t~po do prtmeiTo proce~ 
so, isto e, o do referido Dec. 17.941 1 de 1927 que regulcua Lei ••• 
5.109 de 20 de Dezembro de 1926 - podia a Companhia demLttir o em
pregado fa1toso, desde que instaurasse o processo e, nest , apuras
se convenientemente a pratica da talta grav : regimen diverso do 
que se lhe seguiu, e no qual as empreza s6 podem suspender os em
pregados, competindo ao Conselho dar ou autorizar a demis lo. Ora, 

7) - ~ue, se o regimen anterior rutgrizava a de isá~o e se 
a talt~ grave em que est se apoiaria to commettidã pelo Embargado 

amp1ament d monstra~a pela Emb rgante, deve ser mantida a demis
sio proferida, ..!!!! ,®e ao dem1tt1,do possam o ber ~vencimentos ~
se tem o. 
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8) - ~ue é esta, aliás, a jur1sprudencia adoptada por esse 
Conselho, como se verifica, ntre outros, pelo accord!o proferido 
no processo na 3.591/1.391, em que éra interessado outro empregado 
desta Companhia (v. documento inclUso). 

9) - Que se naquelle processo esse Collendo Conselho resol
veu dar provimento ao pedido de readmiss!o do interes ado, "MENOS 
Q.UANTO J.. INDEMNIZAÇl.O DOS VENCIMENTOS ATRAZADOS, VISTO N.!O TER APO
IO NA LEI 5.109, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1926, VIGENTE AO TEMPO DA DE
MISS.!O DO RECLAMANTE", com muito maior razão deve excluir tambem da 
decis o ora embargad o pagamento dos r spectivos vencimentos, vis
to como naquelle caso se tratava de REINTEGRAÇ.!O, e neste de DEMIS
S.!O, julgad justa e confirmada pel referida decis!o. 

10) - Que, nesses termos, devem ser recebidos os present s 
embargos para, reformando em parte as conclusões do accordão embar
gado, ficar declarado que JOS~ ALEXANDRE n!o tem direito aos venci
mentos ref ridos, mantida, quanto ao mais, .a ~espeitavel decisão, 
qu foi inspirada no dir ito e na 

-Com 1 documento. 

JUSTIÇA. 

~,/tf 

nhia ~o " n 
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ntre os culpado secunda os . de .facto, 

t ~o ~ela testemunha oel Ferreira N ves,· ux111 r d con-

f rent da est 9 ... 0 d: Canind (fls. 25), confirma :plenam n• 

t as~ clarações o reclamant . t qu sust t não lhe o b r 
cul , d vez que as 250 e ce s d o , clandestina• 

ment f;lmbarcada nn E t Q ~o de qu oh f ; com f ct 

org se qu o oub ss , 

por e o r bso!"Vido, no m ento, :pel fiao lis 9... d s ma• 

nobra.s de tre . nos :perigoso desvio ram:p dos , existentes no 

loo 1; 6ra, estemunba Jo Au to erreira desmen-

t ss nlle ç~o , m depotmento de fl • 26, l oont st do , , 

·o podendo, :pois, por si 6,conatituir prov esse d poimento, 

V1 to u não foi oonfirm do pelas d is testemunhas qu não 

dir otam nte o reolam te; 

Oo si do, ind , u , con:rorm s v r:t:rioa 

t d offioio junt fls . 14, o reclam t se:m.}) to1 um bom 

mpragado1 :poi , tendo s rvidó "strad d lt:t d evereiro ae 
1902 t 13 d outubro de 1930 (28 nnos, 8 mezes e 12 di s)• 

exercendo funcçõ s de co 1 a, unic vez f o1 suspenso 

(27 de :bril d 1923) , relevando not r, ind • · que s ;promo• 

ço yor ell obtida to quasi tod s ~ r mereoimentOJ 

. Oonsider o 1 

:facto de lhe c r s me te 

t r do negli ent 1 d da 

do ol nt oonst1tu 

1m nt 1 qu 1 ten o-s em vi~ta o 

spons bilid de o l no o so, ~or 

s • 1 dade de chefe , a demissão 

:punição dem si drunente :f'ort ri• 

soros p f'alt em que não const tou dolo, ou melhor, 

nem iquer indicio de intenç·o dolo~ 1 

solvem os m bros do Oons lho N oio do Tra.b lho 

dar provim nto o pr aent :P dido, .to ' inde izaç•o 

dos v ncimentos atrazados, visto n!o t r poio Lei 5.lo9, 



20 de D zembro de 1926, ViP-ent o te~o da demi 

-~-'----
nt • 

Rio d Janeiro, 25 d 1932. 
j 

Publicado n~ Diario ici l d 

s1d nt , 

lator 

curador Geral 

~fJc/ 

.. 

I 
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sr. .r os ~le '"flndre 

. a Dr. Salleb de Ol1v 1 n~ 1551 

c mpt"las 
... 

~no n.q,u o 

7 

... o lt do , nest Secr tn i , 

nelo prazo e 10 di as, vi t dos mb r o postos n la 

comnanh1a ogyanr de Estr o de Ferro r soluc o d r-

ce1r c ra. do Conselho 1acion 1 do T · b lho, -prof rid 

no proce5SO r efer nte ao 1,nqueri to dm1n1st ti vo contra 

v6 i nstaurado pela rer rt tl~ co nanhj , fi ~ ue pre-

s nt.;i s ont st ~~o ou entencter de • 

... 
tt o s 

(O , f\! O S " 

1r c or da s cret ria 



JUNTADA 

... 
Nesta data , junto aos presentes autos · contestaçuo de em-

bargos off recida por Jos b o no , . . 
16 . 584/37 . 

Primeira Secção , 22 

Off . Allrn . Classe "r'" 
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Pro c . 4 . 4;.;..4·/ 37 

;lG i'Glu C ~GJ.!ll.l-iO . 

DO C l::liill SÉ 

Ag. SF. 37 - ~g e~ia 3a. Cmnar-

lQ) ec:;rc';io Jr .• Camarn dos c collendo Conselho , jul-

bando o proceeso 4 . 4~4/37-Ag . SF . , em que é nccuo~do JOS~ 

DM, antigo funocionario da Companhia Uog ana. de Eetro o.e d 'e r -
ro , opinou por ue foese lovrorla uc. demis,·Z'.o dos serviços de. 

referida e.trt'.cla , a e o im reconhecendo pro c od ente o inqueri to adm,1 

nü .. tnJuivo contr& o me.mo inetaur<.do , decist'o e .. a que a bem da 

justiça deve snr revocad rv, arque bem cl <-~ro está , no procceoo , o 

direito da victima, direito ue ee retende ali:minc.r com o teote -
1unho ::3U•:<.poito de ~ltoe f unccionario da ~o r'"da, e testemunho~ 

~e que foi feito apóz a eoclarecida decis~o decoe Conselho , ara 

que a Cia. r o~ ~.na jue~ ifico.ase de o.ccordo com a lei os mo tivos 

pelos qu aes h1:1via uffus ado ou 1o.riamonte sua victima doe eervi-

ços quo ha mais de déz annos exercia . S~ duvida nenhuma, ha que 

ser consider~da neste processo a nullidodo dos dcpoinentoe cons~ 

guddo~ , e conva mimtemcnte conteet1.dos pela vict.ima, po i o que t .Q. 

doe OS d01J0enten OCCUpé'Jn altos pootos 11t'v !.1:ob G.nU e tinho.m inte--

J ~ renoe em pr rerve r a 

1 3l ~ contcetavol violcncia, 

':Jtrwie. dos prcjuizoe decorrente.., de sua i ,U · 

~" ~ ~I 'à . ~· ) De fac t " , O inquerito inst ~urado co tr· . J SÊ Al.l!J -

1 ~ ~ XANDl •' é producto de uma habilidad criminosa, l'Ost·. em ratica 

~ ~ para compeno 1· um crime , como sejn ectualmentc o e wn i'unccion~ 

~~ '11{, ~ rio ser diop nsado em doere peito á ua ost bilid!:.de funccional , 

~~ Como ud ~.i ttir-se , primeiru.mcnT,c , que o fio depo imentoe verdo.deiroe 
~I ~ ~ 1;5 ! ·h . 

~ ~~~~ 
. ~ I 

! 

I 
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dcllc a Co anl i~ apen~s lançou m~o U Cl O DO ViU 

eo e ogrct:.,io Con eluo , a ju ti f ic a r e. l: 2'0 l a 

uo. victi""1a.? ]ossem de facto v ~dade iroe tt. io. a Com anhie. oc ne 

do a a·tcnder ce~a d cio:o doa c~;,r i o Con l .~..oo , qu~ do c..c ll "·foi 

not'ficad.t. p·lo. rim ir vez , om 3o d dezembro , di o m · lho e 

mil no v c t oe e trinta e t~ L it roce o l~ . ~ll/33 ) ? Porqu ntão 

nea c:. d ~to. vocou a · rcliminar do. p reacri çã.o , De po i . provnr, o 

u o.e;orr. prctt;n e ter prov~do fal c.. br · vc contra Joo ' A1 .. and r ? 

3 Q ) I a v e j <J o a , em u linhas cr~ea e cl a r ra , aa ra-

J É P.Y' ..~.m·• vi"'jnva. cono bag cc iro de um c o t cn d~. Cia. !o ·y~ 

na e onde J S' 1· 'TBLLI doBc pcnhava a fu1cç õc de uarde ... trem. Ne_ 

te ultito rccahio.m au peitao do que lcwa va a truda , ultl is ~n o--

ao do biLctc , , a rvidos elos as i ·o..., , e , ) O r i s o , dili--

genci fisc8l lcv d. a ffcito contr o mc·1o , ue foi pil o em 

f l a · 1tc o di enaado doa scrvico , dispensa c ...,a uo a io tar e 
.... 

oc f:fcct,ivou co-r1 um r sul· r proc so c.dmini ~rativo, a na.o enc~ 

minh'do a ese ec,reg io Cone 1 . , or t r o c.lJu 'C:o J uil O J!lLL! 

r eco 'ec ' do su· f ltt.. . 

41J) Contr· Joo6 A exrLnd r nada o apu rou , oi era n 

oc ca.. i .... o um i m lc ba , ·eiro , n nhuma intorferencia t ndo no m vi 

monto de po.fH.ageiro • odav i a., porque no momen o ostuva junto 

'onolli foi t ·mbcm d · . nenoado doo a rviços , e m nenhum inquerito a 

ap ~o.r de , n 
, 
cpoct~ , contar m de ee r-

viço . 

Ee. a irr 
..... 

ulD-r oi ur.ç c>.o r1o i vou um. u c i ·o. ao De .~rta ... 

monto Estadual do Trabalho , t endo o. Co . pcnhit e limitc.do a pre 

tPr decla r ... çõe..., em liec iro rocee ado á revelia o ... c cu d o. 

~Q ) · ui....o bem Ln ou , en ?'o , o. • •reg i a rime ira Ca1ar a 

d o Con el o Nac i onal do fraba l o , u ~ ndo , no ccordão ue ,.,ê no 

DI IO Ol!'l'I CI de 3o de dezembro de 1 36 , considerou a dc1i3 .... 
o .i 
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demissv.o illegul e o accusado reintegrado no enprec;o . 

Entrct<.mto , ulgc.ndo i nsufficiente o processo feit·o 

Com Ullhio. , es-ao accord~.o lhe deu o direito de instaurar outro no 

praz o de 9o dias . UEJando desse direito , 6 que a Companhia apresen

tou o processo , ue , julgado pele. egrcsic. 3a. Camc.,ro. , teve reconh,2; 

cida o. oua procedcncia . 

6Q) lias , a culpa num d.e l i c to , uanc o a. rova ' toda ter;,-

te llUnhé.ü , como no CLSO em c.prcç8, s ó é apurada quc.nd.o aa pessoue 

inqueridas sejam insu peitao e os depoimentoe tomados i~nediatame~ 

te apóz o dclicto , quo.ndo oa ft..ctoe ainda ~tcj€:m como que photo--

gruphado e na retina do.e teetemunh~.o . Nenhum valor t~m, então , o prg_ 

ceeso ora rc r lie edo. Seis velhoe empregtdoe da estrada, com oe seua 

interess es lip;o.doo ... ferrovia, v~m, depois de 9 a.nnos , numa ha.rmo-

nia de ne.rre.ção, quo bem de no ta o tempo que ti vern.m po.re. decore r a 

poesia que ee dedic ou ao accustu:io , e onde f'!e canta a phantPsia. do 

pygmeu, humilde bag.:.geiro, que tentou destruir o patrimonio do gi -

gante , da emprezu que oe diz leeada. , 

';t~.) Se o accusndo teve alguma culpa, participando do 

delicto , como cumplice ou co - auto r do guarda trem Tonclli , porque 

então não s e instaurou imquerito em tempo ho.bil? E porque, maie ta.E. 

de , com as taee prova~ que hoje apresenta, ee 6 que ae poanuia, pre -
feriu invocar a prescr i pç ão? 

José Alexandre f ôra dc5pedido unica e e~clusivamente POE. 

que no momento ee encontr::wa no moemo trem que Joeé Tonelli. Era o 

be.gugciro do trem e viaj ava no compa rtimento do guarda. Aseim, por 

simples euepeita, merá preeumpção , sem prova alguma, fOra despedi

do . Por is ao a Compv.nhio. deixou que o tem o effecti vasa e o. demi 

são . dalquer procedimento administrativo que levasse a effeito na 

ooc a3 ião eeria , fat ~lmcnte , a f avor d e Jos é Alexand re, e dahi o ni 

lenc i o. 

8g ) Muo vciu o vener:ando o.ccordto, que ·ec vê publicado 

a 3o de deze~bro de 1 36, no Dinrio Off i cio.l , onde a ~gregia Pri--

me ira 
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Egregia Primeire. Como.ra a.nnula o rc.ocunho , feito fs 

tificnr a demissao do accusláo , e imp5e 1 CompEnhi~ a obrigação de r -

intogrnr Jo sé Alexandre . Ficou salvo á empreza o direito de inataurar 

novo proceeeo , dentro de 9o dias . Dahi a cC'Jltilena de te , onde o,e tes

temunhas recité .. rvm oe seus depoimentos evidentemente preparadoe paro. o 

interesoe da Compal~ia . 

9g ) Bntrettmto , o presente proceeso não pode prevalecer por 

do is motivos : primeiro, pela fe.cciosido.de das provas . E em eegundo , po.!:. 

que ao accus~dor não é dado formar t~ntoe rocesGoe quantos necessite , 

para reforçur provas não existenteB . A Companhia j fez wn, e nesse el 

la não enviou elemento &l gum que provasse qualquer falta gr&ve de JOSÉ 

~:x.A1TDRE. Si fez esse é porque com elle ee ectiefez e outr·ae provas 

nõo pos•·uie,. Su e i tewa-ee ao julgamento que esoe processo dctcrminaee e 

Não poderá, agor ~ . con depoimentos euepeitiseimos , pretender reforçar 

provas j á julgad8.o inoperrmtes para justificarem a illegal demisrão . R,e. 

forçar uc cufH'.Ção com inqui riç5.o de te.~temunhas , emprcgodos da Companhia 

é norma que não se pode instituir por pcrigoeo. ao direito doe accusa-

dos , eternomente auge i toe o. meia duz i a de graciof!e,s testemunhas , embo 

ra já isentos de culpas no processo originaria . 

10c) Consid ea:ando, como, na verdade , o vener~:.ndo o.ccordão con 

eiaerou, JOSE ALBXANDRE isento de culpa e reintegrado no cargo , claro 

que a Companhia M0 gyana deveria readmittil-o noe eerviioo , pugando to 

do o tempo em que vem sendo illegalmente ufí'as t &d o do emprego. Reinte

grou-o dois mezee apóz esse accordão , e o aproveitando em serviço de 

rcsponuo.bilidade , o que prova reconhecer a sua honeotidc.de , que procu .. 

rov. prejudicar no inque±ito feito unicemente paro. juatific e.r o eeu gr~ 

ve erro , de o haver dioponf DJio sem causa justificada, pelo eimplcs mo -

-tivo de acho.r- ee em serviço num trem cujo guarda foi apanhado em fla

grante . 

ll º ) A ogrcgia 3a. Ce.mara con;·ic~.era que o occusado confirmou 

a realização da d iligenc is, levc.da a effci to peill.a Ad.minietração , cxtre ... 

nhcndo que houvesse negado a apprehena~o de eeue digo de bilhetee em 

seu J:;Oder . Nada maio c l aro, nem maie facil de ser dcmonetro.do .se f?. Es-



Estrnde, houv esc de, facto , a pprehend ido pilhctes em odcr d e 

Alexandre , tel- e - ia provado no primeiro i nquer ito 

ficnr o seu aff.:~' t amento . Não o fez porque ([i tos bilhetes foram oe 

ap rehendidoe em pod e r de José 'onelli , o guarda que foi d i spenea

do e que por eer culpado confornwu- ee com a di:.',penee.. Á vista de 

auu conformação oo bilhetes que a Companhia retinha como prova do 

crime de Joaé 1'onelli eão at;;orE. utilieuiol;) para incriminar-ee JOS~ 

jXM{DRE pelo simples facto de na occuaião achur-se no mesmo trem • 
quo aquelle gua rdaJ 

Hao cond ições e :>.-postas o accusr~do esporo. ee j a reintogrD.do em 

seu posto por inoperante que é o e:xtemporn.neo processo feito pela 

Companhia J:0 · ana , bem corno so j a mo.ntida o. escne..roãádo. res olução de 

lhe cerem pagos o e v encimentos que deixou de receber duro.nte o eeu 

;Sfar3tado i llegal , no que se terá feito a maie necco saria e rigoro-

e a 

J U S T I Ç A~ 

... COlnpina.o , 3 de novembro de 1937.-

., 
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cr / 2SBF . 22 Dez mbro 

Sr. D1rector da Comp nhia ~ogy na de Estr d s de Ferro 
,., 

38.0 

Levo ao vos o conhecimento oue vos s r 

conc.~1 o, nesta S~cr.tqr1 , .elo prazo de 10 ~ics , 

v st do rocesso r t rente ao in uer1to administra-

t vo tnstau do por ssa co panhin cont o tunccio-

nar1o Jos. 1 .xan re, u 1m resent .1s contes-

t~0No aos m rgos o:r:t ,r,ci os p.lo r rer1.do !errov1a

r1o ·' d .cisâo d Terceira. ca ra do Conselho cional 

<lo Tr balho pro! r1 a nos.. cit do ... autos • 

• ,.. 
Attenctosa sauda oes 

(OS ~DO SOA S) 

Dir~ctor d S cret 

o ' 

7 



•. 

J U N T A D A 

Nesta data , junto aos presentes autos a contestação 

offerecida pela Companhia Mogyana de Estradas de 

embargos oppostos por José Alexandre á resolução 

ra do Conselho Nacional do Trabalho. 

Off. Adm. Classe "K" 

.. 
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ESTRADAS DE FERRO - S o aulo , 12 de Janeiro de 19;a ----
ESCR I ~TORIO CENTRAL 

CAIXA POSTAL N9 520 

S . PAULO 

Illmo . Snr. 
Oswaldo Soare , 
MD . Director da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho , 
RIO DE JANEIRO . -

Accusando recebido o prezado o~icio de v.s ., 
sob n l - 2. 147/37 - 4. 424/37 e data de 22 de Dezembro ult imo , 
enviamos , junto a este , de accôrdo com aquelle officio que s 
nos foi entregue pelo correio em ' do corrente, a contestação 
aos embargos offereoidos por José Alexan re á decisão d Ter-

~~--ceira Camara desse Conselho pro eri a nos autos em que são in 

teressados esta Companh a e aquel le ferroviario . 

Att nciosas saudações. 

residente da Dir ector!a . v/ 

LP/JCM. --
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ESCRIPTORIO CENTRAL 

CAIXA POSTAL Ni 620 

S . PAULO 

Impugnando os embargos d fl.s. 
C MPANH MOGYANA DE ESTRADAS DE 

contra 
JOst ALEXANDRE o seguinte que s.c. 

PROVAR!: 

l.a)- ~ue os embargos apresentados repetem ailegaç~es 
já feitas, ampl.amente estudadas e já jUlgadas, pois não rouxe
ram para o processo documento al.gum ou facto novo, limitando-se 

renovar apreciações sobre os ~actos de que o Conselho Nacional. 
o Trabalho já tem conhecimento ei que uma das suas Egreg1as ca

maras, soberanamente decidiu. Ass~, 
2i)- Que, n~o tendo articulado taoto algum novo, nem 

argumento de valía, os embargos representam, apenas, um recurso 
rotelatorio que deve ser rejeitado. Etf ativamente, 

3i)- ~ue o inquerito instaurado pela Embargada nao ~ 
producto de uma habilidade criminosa como as evera o embargante 
e mostra, ao contrario, respeito á leis do Paiz, oumprin4o-se, 
como se cumpriu, uma deois~o desse Egregio Conselho. Ora, 

48)- Que se orime houve -e orime punido pelo nosso co
digo Penal- foi o do Embargante que, abusando do cargo que occu
pava, procurou locupletar-se com dinheiro d shonestament recebi 
do ou que procurava receber aos passageiros, utllizando-se de bi
lhetes de passagens já serv1dos7 em prejuizo da Companhia da qual. 
éra empregado. Em verdade, 

58)- Que, oomo muito b evidencia o v n rando acoor
d o da Egregia Terceira Oamara d ~se Oonse1ho, tiQOU amplamente 
provado, na sua materialidade, o ~acto imputado ao Embar~ante. 
Tanto isto é certo que o proprio aocusado, ao ser apãõha o na s~ 
a fraude, retirou-se 1mmed1atamente da esta9âo, onde se conclui
ram as deligencias neoe arias, sem nada declarar em su defesa 

s6mente oinco (5) annos depois appareceu no Dep rtamento Esta
dual do Trabalho para reclamar contra a sua s1tua9~o, tendo a 
Companhia prestado, ntao, áquella RepartiQão todas as informa
ções que lhe ~oram solicitadas. Com e~teito, 

Ga)-Que a demissão do aoousado, conti da pelo Egre
gio Cons lho Nacional do Trabalho, não toi apena b seada na pr~ 
va testemunhal, mas tamb m na prova material, representada p los 
bilhetes apr hendido em poder do embargant e collados a fls . 
do processo administrativo. Todavia, 

?i)- Que a demissão poderia basear-a tansómente na 
prova testemunhal. pois as test munhas arguida o as mesmas pes 
sôas que tomaram parte na primeiras deligencias feitas para apu 
rar a falta commettid pel.o Embargante e por outros empregados;
s o pessoas idoneas, d notorias qualid d s moraes, as quaes ne
nhum interesse tinham, nem t m, em prejudicar esses empregados. 
Assim, 

aa)- ~ue o facto de haver a companhia invocado, como 
prel.iminar, a prescripção a que allude o Embargante não invalida 
as provas col.hidas no processo, as ~uaes confirmam ne modo inso
phismavel. a deshonestidade do seu ex-empregado. Por outro lado, 

92)- O Recl.amante não foi démittido unica exclusiva
mente porque se encontr sse juntamente com outro empregado apa
nhado em falta identioa, nem t!opouco, por simples suspe t ou 
mera presumpoão e s~ porque oommetteu tambem a mesma falta des
se outro empregado. Aliás, 

108)- ~ue os bilhetes constantes de fls. do processo 
não se encontravam m poder do guarda Jos~ Tonel.li, oomo procu a 
agóra fazer crêr o Embargante e foram rea~ente aprehendidos em 
poder deste, pais, é elle mesmo que, no seu proprio depoimento 

-segue-
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ESTRADAS DE FERRO 
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ESCRIPTORIO CE NTRAL 

CAIXA POSTAL. Nt 520 

S . PAULO 

de t'ls. 19v do inquerito administrativo, dec·lara ser certo não 
ter visto serem taes bilhetes aprehendidos em poder daquelle 
guarda". Como, pois, vir, agóra, truncando a erdade, allegar 
que essas passagens pertenciam áquelle guarda? Ali&s, 

111)- ~ue a Companhia instaurou, na occasião em que f~ 
ram commettidas as faltas de que se trata, o necessario inqueri
to para apuração das mesmas, 1nquer1to esse que sómente n o se
guiu as normas hoje em vigôr para os processos dessa natureza, 
visto como o regime naquella epoca éra diverso do que se lhe se
guiu e não existiam tent!o, as instrucções muito depoi expedidas 
por esse Egregio Conselho regulando o assumpto. Nessas condições, 

122)- ~ue estes artigos devem ser recebidos e julgados 
provados, com a documentação já constante do processo, afim de 
serem, afinal, desprezados os embargos do accusado e recebidos 
os da Companhia, constantes de fls. para, reformando em parte as 
conclusões do accordão embargado, fioar declarado que JOS~ ALE
XANDRE não tem direito aos vencimentos referidos no mesmo aocor
dão, mantida, quanto ao mais, a respeitavel decisão, que foi in~ 

irada no direito e na 
JUSTIÇA 

... , •a de Estradas de 

LP/JCM. 



MINISTÉRIO DO T RAB A L H O , IN D Ú S T RIA E CO MÉ RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 T RABALH O 

....................... ............ ................. ·····•········· ········ I, ... .JJ .. :[ ... Q ... ~ .k .. .J: ... ... ! ·-·· --"············ .. ········ ···· ............ . 

........................................................................ A........ 'T.~. r-~·ª· ·······~T..9.§:~T.ª····º-§.! .... ªrª··· .. 9-.9 ........ S!.P.:~.~ .+..!-:~.9. .... Nª.9.J-º .. : .. . 

.... P.:ªJ..·····ª-º·····h.TªP-ªJf.~.o. .. , ...... t.~.ng.9. ..... ~.m ... YJ.ê.t.ª····-º·· · ·;h.P.q1l.~.r..~t.9 ..... ª® ... ~.n;h.êt.r..4.t.t.Y.9 ..... ~.P..§. .. 

..... :t.ª.v.r.·ªQQ .... .P.~.l..ª····ÇQ.m.P.ªnh.i.ª ... J~!.Q Y~D.ª· ···çJ·ª····4.§t.*..ªQ·ª·º·····4..~ ..... +~--~-~;r.Q ..... G.G.n:C.:r..là ....... .o. .... . 

. . f~ ;r.;r..Qv;i,.ªr i..9 .... J.9. 9. ~ ..... . l~e·~ª.n4.:.r..§ .. ,. .. P..9.:r .. ªç_ç_q.:.r. ···ª'·º·····º=ª··· .J:.: . .l...9. .•..... 4..9/9l., .... r.~ s o 1.:::-.. 

. .v §l,l, ... Julg# l:::-. .o ..... Pro..c..e.ue.n.t.e. .. , ..... .P..a:r..a .... ~.u.t.o.r..i .úª-.r.. .... fJ. ..... d.e.mi.s.s.ªo .... d.o ... .. a .c c.us.ad.o., 

resalvando. a .es.te., .... p.o.r .ém.,. . o. ... direi.t .o ..... 6!.os .... .v.en.cimen.tos ... r . lativ.os . 

.... .ao ..... t.empo ..... er ... que..... .te.v..e .... ille6 alruent.e .... a .ELs.t.a.do .... .do. .... e.r..v.iç .. o.s .. ,. ..... em. .... . 

.... .v.i r.t:ud.e .... .d.e. .... pr.e..t.e.r.i.g.ã.o. .... de .... f. .orma.lida e ..... s.ubs.tan.c.ir.J.l., .... .s.ó. ... rnai.s .... t.' r..~ .. . 

..... 9...e .... .P..:r..e..e.n.c.u . .i.d.ª····P..e . .lª-.... r.ei.e.r..id..ª- .... Ço.mp4.nhi.a ................................................................................................ . 

!....... .......................... ..... . ......................................... 9 ... .. s .. e ... ç Q.nf.o.:r.mªn.d.o ..... .c . .om .... ~ .. .. P.ar.:t .e ...... t~inªl .... ct.~ .. 9 .. $.ª·········J 

...... r..e.s.oluç.a.o.. ~ ..... a .... C.o.mpanhi.a .... ~.o..;.y..ana .... d .... t.:s.tr.: da .... .d.e .... .. . r.r..o .... r. .c.orr.e ..... d.a 

.... m.e.sma .... par.a .... o .. .. C.ons. l no .... . l .eno . ., ..... en r.o. .. .. o .... pr. ~o ..... l 0 /.:i.l.,. .... o. ~ ·.e.r.. c.e.n':':' ... 

__ ÇI._o_ ··ª$ .. r.ª~~.e. s ...... e .... e.mJ;:>ª;r.;;9.ê .. 4..e. .... J .'J. s. ..•....... 9RI.~.6 , ..... n9.$. ... t er.mq s .. 4.o.. .... s ..... 4. .~ ..... 4..9. 

·····ª:r.t.~ ..... 4.~ ...... d.o .... , .. e..tPJ.l.ame.nt.o ..... ª.P.Pr.oY.ud.o. .... pe.lo .... .P..e.cr..e.:to .... n~ ..... .84 .•. 7.8.4.~ .... d.e. .... l 4 .. 

.... de. ... Jul .t.o .. .d.e .l 934 .. ......................................................................................................................................................................................... . 

.................... ................... ...................................... P..9..:r. ...... ê:tJª ···.ve. ~ . , ...... J.o .$.é. ......... l .§X<J.n4:.r. e.. __ gp:r..e..ê.~.nt.ª·····d.:ive :r::. 

s q s .... a rgume_pt o$ .. , ····ªrn .. fª·º ~ ..... 4.Q.ê .... qll. ªª·13 ... Pr..e te.nd.e ..... s.e.j .. 4. .... ~.ex:.Qr..mª·º'·ª········ª········· · 

..... s.upr..ª·····G..i..tad.ç;t..r .. e.solu.çao , ..... par.a .. .. o. fim .. d ... .s.e.r. ... r .e.integrado .nos. ... s. r.~ 

..... v.i. · .o . .s .... .d.a .... .Companhi: ....... o.gy.an.a .... d . ..... J.'l .tr. · a.s.... e.... ..e.r..r..o., ..... c.om .... t.adas ........ a.s .. 

...... Y.Q.J:J.:t.ª ~~JH?. ..... +..e.gª=-~ . .$. .......................................... _ ....................................................................................................................................... . 

........................................................................... .-!.\.'.tt.e.nd.e..nd.o .... ~.o..s ..... t.er.mo..s ..... do ..... offic.i.o. ..... c.uj.a .... c.o.pia ..... . 

. se ... . e.nco.ntra ... a .... .t'.l s .... 68. , .... a . Cornpanuia . . 1ogy.ana .... d.e ..... ~stradas . de ~. er~ 

.... T.Q .. , .. .n.9 .... 4..9 .Q11.ID~.n..t.o .. ... 9.r..4 ..... ª-P.P.e.n$.40.& .. .a .... e s.t .e ......... a.uto..s. .. ,. ..... c ont.e.s.ta .... o.s ......... e.r ::: .. . 

. bar.go.s ..... oppo.s.t.os pelo ferro.viar.io. ... ac.c.u.s.~do. .•........ ......................... ....................................... 

..... ............................................... .. .... ... ... ........ .. P.r..o.c..e.di.da .. .. a .... j.untada .... d.e ... tal..... .o.cume.nt.o .. , .... r.a . .~ . 

.. . m.it t.o. .e.s te.s. .... .au.to.s .... .ao .... ;3r. ....... D.ir.e c to r. .. de.s.ta ..... J.e.c.ç; ã.o .. ,. ..... pr op.o 

••• c~~~~~n~~;o ~~einiiiitii~lii: •..••..•.• ...... :: 
~ .................................................... ............................................................. .Of r.... .. d •... . C.l a.s.s.e ...... ~ .·.K~.· -··········· · · · ······· · ······· ............................ .. 



o•m•••:=•:mm••ooo•••o/;.~ ~,;~~=~··~••• ~-~~ .. ,__ 
-~(?. ____ _,~:c.h.tt.: ........ 'E.l.rt ..... ~~------------·--:-- -- -----------------------------------------·-·; ·: ·.-·····J: ·;/)~--------------------------··---·-·------··------------· 

db RA. ~~ 
o ooonouo••••oonoooouuoooooouOooOOoouno•••••••••••• ........... ••--••-• ooooononooo•o•••••••• 000000000 ••••••••••••Y.••~•••••.•··~·.:.:::;;••••••••••• "0 0 0 '"''""''""owoooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooooo 

Diredor da 1.· ,~ 

.................................. ih.! " 

'• •, 

•••••••••••••• • •U••••·~•••••••••••oooooooonooooooouooooooooooooooooooooooo ••• ••••••••••••ooon•••Ooo••••••••••••••••••••• OooooooOooOOOOOOooOOOOoo .. oOoOoooooo ooOooooooono o.ooonnoOooooOOOOOoo oooooooooooooooooooooooooouo••••••••onoonooO 

~ 
oooooooonoooonooooooouooooooooooonoooo oooo ooooooooooooooo••••••••oooo••Oooooo OoooOO••••••••••••• • ••••••••• ... ••••••••••• • •• •••• 00 00 ••• ••••••••••••••••••••••oooouooo• ••••••••••••••• • •• • •noooooooooooooo•••••••••••••••••••••••••••oooooooo 

I 
................................................................................................................... u ............ .................................... .. ................................... ... ............... ........................... . 

• 
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A Egregia 3a. Camara deste Conselho, em acórdão pr2 

ferido em 18 de maio de 1937 e publicado no "Diario Oficial" em 22 

de setembro do rmsmo ano, julgou procedente o segundo inquerito 1ns 

taurado pela Cia. Mogyana contra o seu enpregado Josá Alexandre,ay 

tori~ando a requisitada demissão, porém, reaalvando ao acusado, o 

direito aos vencimentos relativos ao tempo em que esteve ilegalmen 

te afastado (fls. 49 á 51), porquanto o primeiro inquerito foi con 

siderado anulado pela Egregia la. Camar~. 
\ 

Pasta decisão, recorre dentro do prazo legal, inte~ 

pondo embargos, a Companhia :Mogyana, alegando que na época do pr,i . . . 
meiro processo, estava em plena vigencia; o dec, 17.941 de 1927,po-

dendo a Companhia demitir o empregado faltoso, desde que instau• 

rasse o inquerito, enquanto Rue na vigencia do dec. 20.465, apenas 

o pode suspender. 

Preliminarmente devo noti~icar que as razoes de em

bargos não apresentam doc,kento novo, na.o estando, assim, nas con

dições estabelecidas pelo drt. 4g, § 4g do ded. 24.784, de 14 de 

julho de 1934. 
; 

Q! meritis ~- opino, ainda, pelo desprezo dos emoar-. 
gos~ porquanto o proprio decreto invocádo pela Companhia Mogyana, 

~iz, no seu art. 6~ que do resultado do inquerito, cabe recurso P§ 

ra o Conselho Nacional do Trabalho, prerrogativa de que se aprove! 

tou José Alexandre, e, no qual os ·membros da Egregia la. Ca.mara ª 
nularam o inquerito e determinaram a reintegração do reclamante,oog 

siderando que a documentação enviada ~ merece â classificaç~o ~ 
' inguerito administrativo. (acórdão á fls. 95 do recurso ng 12211 
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de 1933, apenso á estes autos). 

Assim sendo, a Companhia não p6de invocar art.69 

do dec. 17.941 de 1927, pois o seu empregado não foi demitido por 

inquerito administrativo, e, sim, por um conjunto de cartas e me

morandos internos, conforme expressão da Egregia la. Camara. (pr~ 

cesso apenso, fls. 95 ). 

-XXX-

O ac6rda.o da ·Egregia 3a. Cama.ra, causa das r azões 

de embargos apresentados pela Companhia Mogyana, é tambem parado

xalmente reclamado pelo empregado José Alexandre, dentro do prazo 

legal. 

Enquanto a Companhia Mogyana pleiteia a omissão do 

pagamento referente aos vencimentos relativos ao tempo em que Jo

sé Alexandre esteve ilegalmente afastado, este apresenta as suas 

razões de recurso (fls. 62 á 66) desejando que a decisão da Egre

gia 3a. Camara seja embargada, porquanto considera injusta a de

missa.o autorizada pela mencionada camara. 

Preliminarzqente, opino, salvo melhor juizo, para 

que se regeite os embargos, pois, tambem, n~o apresenta documentê 

ção nova, como pede o art. 40, § 40 do dec. 24.784, de 1934. 

Em sintese, o recurso do acusado procura demon~ 

a facciosidade do segundo inquerito administrativo, julgado proc~ 

dente pela Egregia 3a. Camara. Declara, ainda, que os bilhetes 

que serviram de prova, n~o foram encontrados em seu poder, e sim, 

com José Tonelli, que os tinha em sua posse. Esta declaraça.o do 

acusado está em flagrante contradição com o seu depoimento de fls. 

22/23. 

Isto posto, concluo que ambos os recursos de emba~ 
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goa nA.o apresentam a condição "si ne qua non" do 

e, opino, salvo melhor juizo do Egregio Conselho Pleno, pela con

firmação do acórdão proferido pela ~regia 3a. Camara, regeitand2 

se as embargos interpostos pelas partes. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1938. ' 

SF/ 
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NACIONA L! TRABALHO 

( l . .. SECÇÃO) 

PROCESSO N ... f.t.~-~- - - -

19 3 .7. .. ... 

ASSUNTO 

................... C 

,) 

.. o.l ..... JQS .. ~1 ... AL.!~XN·!.P..EB. .......... ...................................................................................................... . 

RELATOR 

............................................... .... .............. ........ ~ .. L .. ~CL~a€::4-------------.......... . 
DATA DA DISTRIBUIÇAO 

........................................................... .................... ~ .. ~ ..... :.} ... , ... 3.. i ............................................................................... .. 
o 

DATA DA SESSAO ~ 
é;,~- 3 )' 

......................................................... ...... _....................... .. ................................................................................................................ . 

RI:SUL T AD6 DID JULGAMENT<D 

" j_ (Jú. . ----~--- - - -----'--- ___ t.LHi!! Lú ~ -- -- -- ------ -- -
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACCORDÃO 
Ag/~ Proo. l~~421+/37 

19 ...... .3.~ ..... . 

... 
VISTOS E RELATADOS os autos deste proc eso em 

-qu aao partes embargantes e r ciprocamente mbarsadae :- a 

Companhia Mogiana. d Estradas de ~, ·rro JOSt ALEXANDRE: 

l~ A Oo~panhia Mogiana d E tradas de Ferro inter -
pÕ embargos à decisão da Egrégia Terceira Câmara d 2l de 

Setembro de 1936, que a autorizou, tendo m vista o eeulta

do do inquérito administrativo, a d1ep nser, por falta grave, 

letra~~ do O 1o, do art . 69 do decreto n2 17.941, de ll d 
. , 

Outubro de 1927, o ajudante de trem, Jo se Alexandre, "ressa.J;. 
... , 

vado a este, porem, o direito aos vencimentos relativos ao 

tempo m que esteve ilegalmente afastado, em virtude de pre

terição de formalidade substancial, eó agora pre nchida pela 

Estrada" (fls . 51 ). Por s u lado, José Al xandre , al gando 

qu o referido inqu'rito ao.min1strativo 11 não pode pr valecer" , 

qu. r 11pela fac1osidade das provas 11 , produzidas quasi nov anos 

mais tarde, quer porque 11 ao acusador não é dado formar · tantos 

processos quantos necessite", (fls. 65) oferece tambem razÕes 

de embargo. 

2. Urge um esclar cimento. A Companhia Mogiana de 
... 

Estradas de Ferro, ooncluidas as diligencias qu lhe pareo ram 

acertada , resolveu m 192g demitir José Alexandre qu , um s-
... , 

xenio depois , vindo por intermedio do Departamento Estadual do 

Trabalho de são Paulo, conseguiu, uma vez que a empre a e li

mitou a invocar o poder da prescrtçã o , esquecida que 11 a pre-
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crição de que trata o art. 17g, O 10, V do CÓdigo Civil não ee 

aplica à matéria", poie, 11 a mesma é das açõ~e pessoaie, que 

prescrevem em 30 anoe- art. 177, do CÓdigo Civil- são as 

qu , ntre outras, pret nd m a reparação de atos i1Ícitos 11 (pro

cesso 12.211/33, acÓrdão do Egrégio Con elho, fle. 20) a devida 
..., , ~ , 

reparaçao que se afirmarla em seguida no acordao da Egreg1a Pri-

m ira câmara que determinou , 11 anuliando o inquérito enviado" , a 

ob di "'ncia ao pro c dimento legal da 11 r integração do reclamante, 

ficando salvo à Empresa o dire ito de instaurar novo proc sso ,de~ 

tro de 90 d1ae 11 , observadas ae instruçÕes de 5 de junho de 1933 

(idem, fle. 95). 

Traçado em linhas gerais o desenvolvimento hietó-

rico, há que regiet r que a Companhia Mogiana de Estradas de Fer

ro diz , principalmente, que 11 a decisão da Terceira Câmara, tão 

justa em eeue funnamentoe e conclusÕ s , passa a ser injusta quan

to aos seus resultados , pois quival a premiar com oe orden doe 

a um empregado que agiu com improbidade e auferiu proveito , em 

dinheiro, .doe seus atos irregular .e 11 (fls . 55). 

4. Por que? Ela acr scent~; porqu : 

lQ) 11pelo regimen em vigor ao tempo do primeiro 

processo, isto é, o do referido dec. 17.941, de 

1927, que regulou a lei 5 .109, de 20 de dezembro de 

1926 - podia a Companhia d mi ti r o empregado falt o-

eo, desde que instaurasse o processo e, neste,apu

raeee convenientemente a prática da falta grave"; 

2Q) 11 ee o regimen anterior autorizava a demie-
... 

sao e se a falta grave em que esta e apoiaria foi 

cometida pelo Embargado amplamente demonstrada 

pela Embargante, deve ser mantida a demissão profe

rida , sem que ao demitido possam cab r oe vencimen

tos dês se tempo 11 (fls. 55). 
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A i l ustre Procuradoria, representada pelo Adj unt o 

.T ' cnico , àr ~ Arnaldo Suesekind , reportando-se a.oe embargQ.e da 

Companhia Mogiana d Estrad s de Ferro , pondera que 11 a Companhia 

não pode invocar o art. 69 , do dec . 17 . 941 de 1927 , pois o seu 

empregado não foi demitido por inquérito administrativo , , sim , 

por um conjunto d cartas memorandos internos , conforme expres-

são da Egrégia Primeira Câ.mara 11 (fls . 74 ) e opina franoam nte pe-

la rejeição . Quanto às razões d José Alexandre , 
.... 

cumpr nae as 
.. .... 

relegar a um plano inferior , insinuando uma pref rencia que nao 

existe , o parecer r pete a rejeição , de vez que elas se conten

tam em repi aar decl raçÕes , chegando a caír numa flagrante con

tradição . 

6. Ora , a esta altura , cabeT sem duvida , lembrar que 

o Rrt . 69 do regulamento aprovado pelo decreto nQ 17 . 941 , de 11 

de outubro de 1927 , não permitia à empresa 11 d mitir o empr ,gado 

faltoso , deede que instaurasse o proc sso 11 , porque taxativament 

exigia , além de aseegurar 11 recureo para o Conselho Nacional do 

Trabalho 11 , reproduzindo, aliás , diepoeição constante do art . 43 , 

do decr t o nQ 5. 109 , de 20 de dezembro de 1926 , que fosse a "fal-
, -ta grave apurada em inqueri t o f i to pela ad.ministrR.çao da estra-

da , sendo ouvido o acueado 11 • Bem; o 11 i nquérito feito pela adminie

tração 11 da Companhia Mogiena de Est:ra.dae de Ferro , não ouvindo o 

acusado, logrou , submetido à consideração da Egrégia r 1meira Câ• 
.. .... -mara , obter a seguinte referencia:- "a documentaçao enviada nao 

merece a classificação de inquérito administrativo , pois tratn- se 

eimpleemente de cartas "memoranda ll internoe , reunidos , junta-

mente com bilhetes de passagens , sem qualquer aut o ou termo , aoe 

quais se seguem alguns depoimentos , tomados em dezembro d 1930, 

d pois de decorridos doie anoe da àata da demissão do reclamante , 

qu ocorreu em 30 de outubro de 192S 11 (pro . 12. 211/ 33 , fls . 95 ). 

Portanto , mesmo que s j a deixada à margem a Portaria de 5 de ju

nho, harmonioso conjunto de normas reciprocam nte garantidoras , 
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ieso porque não prevalecia na ocasião o regimen que ela posterior

mente estabeleceu, o certo é qu a rud za ~a classificação ganha , 

por si , o realc estranho de singular eloquência. 

Isto posto : 

oonsid rando que a Egrégia Terceira Câma

ra ju~gou "evidenciado que o acusado está incur-

eo no art. 69 seu§ lQ, alÍnea ~,do decreto nQ 

17.941, de 11 de outubro de 1927, vigente ~ 
, 
po-

ca do ocorrido"; 

consid rando que o proc aso administrati

vo, sendo princÍpio fundamental, basta para cara 

cteriaar a stabilidade; (Themistocles Brandão 

Cavalcanti, "InstituiçÕes d Direito Administra

tivo Brasileiro ", pag. 615 ); 

considerando que o ato administrativo é 

real e eficaz, tornando-se capaz de produzir os 

devidos efeitos, ~ando reune os lem,ntos ou re-
• 

quisitos necessárias para a sua formação ; (Ores

te Ranelletti , 11 Le guarentigie della Giueticia 

nella Public Amministrazion 11 , pag. 129); 

considerando que é mat 'ria pacÍfica no 

direito brasil iro que a validade do ato admi-
, 

nistra tivo so pod ser apreciada sob o asp cto 
.. da ilegitimidade, compr endendo a desobediencia 

.. 
1 i e a incompetencia da autoridade; 

considerando que o ato da administração 

da Companhia :h ogiana de Estradas de Ferro, dis

pensando em 192g o ajudante de trem, José Ale

xandre, não obedeceu à lei, nem promanou de au-
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.. 

toridade comp tente ; 

coneid a garantia da eta-
. . , 

b111dade no emprego tem como corolario a rein-

tegração, a indenieação , conforme a letra e o 

ep!ri to da lei, ,, a justa compensação do ato 

que pÕe termo sem c auea leg! tima a um contra

to de trabalho, admitindo- se a definição cor

rente; (Adamaetor Lima, 11 Deeped1da injueta 11 , 

pag . 133); 

-considerando, emfim, que nao procedem ae 

-razoes em que ee demoraram oe emb rgantee; 

RESOLVEM os membros do Conselho Nacional do Tra-
... 

balho, reunidos em eeseao plena, r ej eitar oe mbargoe da Compa-

nhia Mogiana de Estradas de Ferro e 

quent mente , confirmar a decisão da 

1935 

Fui pres ente, 

' 

Publicado no Diário Oficial em J g 

, conee -

-Pres idente 
c . da Presid 

c ia 

Relator 

Geral 
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CN/t, . • 

1-1.252/38-4.424/37. 5 de gosto ele 1. 938. 

Diret or da Com anhia og1an de trada ele Ferro. 

Rua Bôa Vista , 2. 
,., 

sao aulo. 

Incluso ~s remeto, para os devidos 

fins , c6p1a devidamente autenticada do ac6rãão pror~ 

rido pelo Conselho acional do Trabalho, em sess" o 

plena de 24 de arço ão corrente ano, nos autos do 
... 

processo em Qne o p rtes embargantes e reciproca-

mente embargadas, es om nhia e José Alexandr e. 

Atencio s -saudaçoes 

Diret or da Secreraria, Interino. 
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CN/ • 

1-1. 253/38-4.424/37. 5 de gosto de 1.938. 

Sr. José Alexandre. 

Rua Dr. Sa11es de 011ve1ra, 1.551 • 
... 

Campinas .. sao aulo. 

Comunico-vos, para os devidos nns, 

que o Conselho Nacional do Trabalho , a rec1ando 
,., 

os autos do processo referente a vo sa rec1amaoao 

contra a Companhta ogia.na. de Estrada de Ferro, 

em sessão plen de 24 de rço do corr nte ano , 

resolveu rege1tar os embargos ~ue oferecestes P! 
.., 

ra, em conse uenc1a, con!irm r a dec1sao a~ 3 • c_ 
mar , publicada no"Diário Ot1c1al" d 2 de Setem -
bro do ano ssado . 

N 

Atenciosas Sau açoes 

( J. B. de Martins astilho ) 

Diretor da secret r1a, Interino. 



~F>-~r\IA MOG~ 
cP~ c/t) D E r;x, :At1'.r __ ,/ 
ESTRADAs DE FERRO SÃO PAULO, 'O de Março de 1937. 

- -· · -··-
ESCR IPTORIO CE NTRAL 

CAIXA POSTAL NR 620 

S . PAULO 

Exmo. Snr• 
Presidente do 

EU.ll'5/J6)...; 

Conselho Nacional do rabalho 
RIO J'ANEIRO' 

De onformidade com as determinações desse Con
selho transmittidas s esta Companhia pel . ofticio N. 1/39.37. 
12.211/ '· datado de 13 de Janeiro, ~as ~qui recebido no dia 

aaque la m~a e aoornpannado pela copia authentioa do aooor
dão de Zl e Setembro de 1936, proferido pela la. Oamara des~ 
se gr~gio Cone lho. no Proc. 12.211/,4, em ·que era Recorren
te Jose Alexandre -enviamos a V.Exa. os autos do novo proces
so admini ~ trativo instaurado para apurar a falta 8rave de~ae 
tcrrov ario recorrente, instruido por documentas (bilhetes) a
preendidos em po~er do denunciado, acompanhados pelo relato
rio da commissão, que noluiu pela culpa srave do pnoceesado, 
adapt ando. esim, a mesma convicção da administração superior 
da Companhia. 

Pedimos que m autos sejam eubmettidos ao conhe
cimento desse egregio Conselho e que a decisão deste, inspira
da por ditames de justiça e da moralidade administrativa que a 
todos cnmpete de~ender, aeJa prnferida de conformidade com o 
pedido a Companhia, isto e, pela demissão .do mesmo José Ale
xandre, baseada no art. 54, letra a) d~ Decreto 20.461, de 1 
de Outubro de 1931. 

Attenoiooas saudações. 

Preside nte da Directo:á a. 
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ESTRADAS DE FERRO 

rNSPECTORIA GERAL 
CAIXA POSTAL N . 27 

CAMPINAS 

de Ferro: 

C.T.5/288 

P O R T A R I A NO 8 

O Inspector Geral da Companhia llogyana de Estradas 

Em conformidade com o accordam do Conselho Nacional 

do Trabalho, de 2l/9/1936, no processo 12.2ll/34, resolTo no

mear uma comnissão c001posta de treis membros para instauração

de novo proc sso de parte da Companhia Mogyana de Estradas de

Jarro, sobre falta grave commettida pelo ajudante de trem Jos& 

Alexandre, quando em .serviço no trem nocturno N.2, de 29 de o~ 

tubro de 1928. ~ffectivamente, tendo chegado ao conhecimento -

da Administração da Estrada que graves irregularidades eram -

praticadas pelo pessoal encarregado dos trens de pass~iroa,

que utilizavam-se de •voltas• dos bilhetes já usadoa,em prejui 

ao da Estrada, tratou a Uogyana de averiguar o caso em apreço, 

isto &, que empregados inescrupulosos dos trens, com semelhan

te objectivo, conduziam comaigo grande quantidade de •voltas•, 
~ 

pondo-as em circulação, para o fim de lesar a Companhia em pr~ 

veito proprio. Assim, resolveu a Administração destacar, na~ 

nhã de 29 de outubro de 1928, alguns funccionarios de confian

ça, para, em pontos diversos, exercerem sevára fiscalização,de 

que res~tou a apprehensão das partes de -volta• aqui annexas, 
ficando patente a falta commettida pelo Ajudante de trem Joa~-

Alexandre. 

Jarão p1.rte dessa Commissão os senhores: Dr. João -



f>I).NHIA MOcy 
I" DE "'~IV-1 

ES TRADAS DE FERRO 

INSPECTORIA GERAL 
CAIXA PO STA~ N . 27 

CAMPINAS 

C.T.5/289 

Campinas, 13 de março de 1937. 

PORTARIA NO 8 - CONTINUAC!Q 

Dr.João da Silva Telles Ru~, Contador, Raul Augusto Silva, 

Ajudante do Trafego, e Reynaldo Prestes, escripturario da Ins

pectoria Geral, respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e 

Secretario, podendo serem ouvidas como testemunhas, os senho • 

res Reinaldo Laubenstein, Quintino Bueno Siqueira, Francisco -

Corrêa~ Arlindo Ribeiro, Turvillo Siqueira e Waldomiro Mauri -

cio. 

Campinas, 13 de março de 1937. 
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CIA. MOGYANA 

DATA DESTA FICHA ... ~3-~ 1~27 .. T R A F E G 0 . ····· o 
' orne ,:[Ç~ f.~l'll:l!!li: ................................................................................................................................................. ~ .. ~ .. 
N acionalidade ......... ~-º-~~~-~-E;-~.'1. ................. Logar onde nasceu ........................................................ Data .... J:ª.':':'- ~9.':':' ~ª.9 .1 / 
Data da admissão ...... 7.-:-. .9 .~J.9.;\..7. ........................................................................... Cargo ..... ~.9.r.t~P . 9.~ .................................. .. 
Estado civil... .......... ~.~. ~-~~-º-·············· Nome da esposa .................................................................. Filhos .................................. ..... . 

1 
N orne do pae ...................................................................................................................................................................... ....... .. 

Filiação 
Nome da mãe ...................................................................................................................................................................... .... . 

Tempo de serviço em outras estradas ......................................................... annos ......................................................... mêses. 

FIANÇA: Importaneia Rs. ................................................................................................................... ........ .. ............................... .. 

FIADOR: I Nome ............... ..................................................................................................................................................................... ....... . 

Residencia ..................................................................................................................................................... ............................ . 

FÉ DE OFFICIO 

Admittido a 7 de setembro de 1917 como port· dor,90~00,em Baldea
ção;diapensado,a pedido,em 15 de fev e reiro de 1918 . 

Readmittido a 21 de fevereiro de 1918 como port dor,90~00,em La
ge;removido para Coqueiros em 31 de dezembro de 1918;com o augmento ge
ral em setembro de 1919 passou a perceber 110$oOO;removido para Tanqui
nho em 12 de novembro de 1921;transferido para praticante de trens de 
cargas,l50õ~P000 e removido par<i. Campinas em 29 de julho de l922;cor~ o au 
gmen to geral em dez embro de 192 3 passou a ganhar 180 000; promovido á . -: 
ajudante de 3a . clasae,220$000 e transferido para os trens de passagei
ros em abril de 1924;com o augmento ger l em outubro de 1924 passou a 
perceber 240~00;promovido á 2a.classe,260$000 em março de 1926;dispen
sado em 30_de outubro de 1228 por graves irregularidades verificad s ... 
por occasiao de fiscalisaçao do trem N.2,29-10-928. 

COMPANHIA MOOYANA 

NOME: .TOSlft AlEXANDRE 



Ministerio do Trabalho, 
lndustria e Commerclo 

......... l .... !' .. Secção 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

r oe • 12. 211/34 

ACCORDÃO 
/0 • 

19 .... .36. ....... . 

Vistos -roce s o em qu s o ar-rela t dos o tos do 

t Jos Alex ndre , como reela ante, e a Oompanhi o an de trad.a 

e Ferro, c mo reclamed t -

co O que e rez em qu at• o, em ob di nci ao ac cor-

9 de io d 190 4 , remetteu o 1 querito a inist ativo a qu rez 

reenond r o r cl ant J é Alexandre; 

c 

t 

d 

o, entret nto, au do um nt ão envi não er -

cl i fi ç· o de inQ tleri to 1n1str tive; oi~ trat -a 1m 1 

. c rt "memor nd " inte os, re ni o , j ntamente com bilh tes -

e ·ens, sem u 1 r auto o te rmo, aos quee se se em 1 ns de-

poim ntos, tom doe m deze bro d 1 30, de ois d decorridos dois os 

d d t d emi - o do eclam t , que oecorr em 30 e Out bro de 1930; 

CO I IDE esi11, que t 1 processo n .. o ode revalecer pa 

ju ti:fic r miss"' o do r 1 n te; 

eeolvem os me bro da Prim ir Cam r o Con ,ell 

cion 1 o rabalho, ullando o inoueri to nvi do, de te iiWr rein 
.. do recl ante , f ica do alvo á o <l ir ito de i nst ur r no-:-gr ç o • rez 

v o procea !':lo, de tro de 90 dias, observadas as Instrucçõe de te Con elho , 

de 5 de Ju o de 1933 . 

Rio de J neiro , 21 d ete bro d 1936 

) r c o r ?. 

) • v r t 

1· pr ente : ) - J . L o el z 

b l1c o o DI O O I CIAL • em .3 o 



ACTA DE INSTALLAÇAO 

Aos treze dias do mês de março de mil novecentos e trinta e s 

nesta cidade de Campinas, Estado de São Paulo, em o Gabinete do 

senhor Contador da Companhia Mogyana de Estradas de Ferro,do edi 

ficio proprio, á rua Visconde do Rio Branco,numero quatrocentos

e sessenta e oito, ahi presentes os Membros da Commissão ApuradQ 

ra, cidadãos Dr.João da Silva Telles Rud~, presidente; Raul Au

gMsto Silva, vice-presidente, commigp secretario, Reynaldo Pres

tes, foi com as formalidades le~es installada a Commissão Apura 

dora, nomeada afim de apurar as irregularidades c~ettidas pelo 

ajudante de tram José Alexandre, quando em serviço do trem No2 -

de 29 de outubro de 1928, tudo de accordo com a portaria numero

oito do senhor doutor Inspector Geral da Companhia Mogyana de E~ 

tradas de Ferro e nos ter.mos dos Decretos numeros 20465 de lO de 

Outubro de 1931 e 21081 de 24 de fevereiro de l932 . Installada,a~ 

sim, dita Comrnâssão, pelo senhor presidente foi designado o dia 

dezoito de março do corrente anno, ~s doze horas, nestes mesmo ~ 

dif'icio , para a audiencia do accusado e tomada de depoimentos -

das testemunhas seguintes: senhores Reinaldo Laubenstein,Quinti

no Bueno Siqueira, Francisco Corrêa, Arlindo Ribeiro,Turvillo Si 

queira e Waldomiro Mauricio . De accordo com a Lei o accusado Jo

sé Alexandre poderá comparecer representado de seu advogado ou -

assistido pelo advogado ou representante do Syndicato da sua -

classe . Nada mais havendo, e, para constar, mandou o senhor pre

sidente lavrar a presente acta que vae devidamente assignada pe

los Membros da Commissão Apuradora. 

l 



INSTRUMENTO DE INTIMAÇ!Q 

• Aos treze dias domes de março de mil novecentos e trinta e se 

nesta cidade de Campinas, em o edifício da Companhia Mogyana de Es

tradas de Ferro, á rua Visconde do Rio Branco nümero quatrocentos 

e sessenta e oito, presente o Presidente da Commissão puradora,ci

dadão Dr.João da Silva Telles Rudge, commdgo Secretario, adiante n~ 

meado, ahi, pelo Presidente foi ordenada a intimação de José Alexan

dre, ajudante de trem, para comparecer no dia dezoito do corrente 

mês de março, ás doze horas, no Gabinete do senhor Contador da Com

panhia ogyana de !"stradas de Ferro, ' rua Visconde do Rio Branco 

numero 468, afim de assistir ao inquerito contra si instaurado pa

ra apurar a sua responsabilidade quanto á falta grave praticada no 

serviço de bilhetes, constituída pela utilização de partes de vol

ta" de bilhetes já usados, em prejuízo da Estrada e seu proveito, 

conforme ficou verificado no serviço do trem nocturno N. 2 do dia 

29 de outubro de 1928, quando,exercendo severa fiscalização,a Admi

nistração da Estrada fez apprehender, em seu poder, muitas das mes

mas •voltas•; nessa mesma occasião será tomado o seu depoimento -

bem como o das testemunhas seguintes: Senhores Reinaldo Laubenstein, 

uintino Bueno Siqueira, Francisco Corrêa, Arlindo Ribeiro, Turvil

lo Siqueira e Waldamiro Mauricio. De accordo com a Lei, o accusado, 

José Alexandre,poderá comparecer acompanhado de seu advogado ou as

sistido pelo advo~do ou representante do Syndicato de sua classe. 

E, para todos os effeitos, se lançou este instrumento, do qual se 

dará copia ao accusado, para fins de direito, ~ 
cretario , o dactylographei . 

~./ . â?4Presidente. 

@fe... ~ , ~,..~r~~-~-
~ ~ ~ e1 ~~~~_á- ~r:-t ~<, ~~ 
,dA-~ I a#'~ fo_. ~;,/.; ,.- ~.._/F .,{., ?-· 
~~ dn ~ ~ .. ~. ~.-.-.v1 ~ ~ ~Wi ~r--__._ ~ ?':-':I - ~ ;._r,._.j~ I~ I_. ..11+<- -

;t;;:vf~ ~~ e:/~ ~ eh ~ ~ d~ ~ ~
~ el-e- ~r~. ~ ~ ~~ /.rck '~ 
~19$? @~~ ~' . 
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• Snr. P id nt da Junta 

Caixa d Apo nt doria P n -

ini t tiv da 

d 
rr • 
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Campi• 

-çaoo 
ainda declarar qu St:tnda v ia da in ti • 

od r do ocu ãdo Jo mnd • 

eçQ accus r o rec bi nto do r a nt documento, 
di ito. ,---/J;J _A_ 

~ _________,~~·~ J-;v~__p 
Pr sid nt Co 1 a .. o d Inqu rito. ' 

o fin d 

+ 

C ~1 , 16 d rço d 1937. 



N. 2-5.oob-t2-035 
Caixa de Aposentadorias c Pensões 

- d .. -

Companhia llogyaua do Estratlas do Ferro • 

0amJin•a,l8 de março de 1937 

Illmo. Snr.Dr. Joã o da. Silva Telles Rud&e 

:M. D. Presidente da. Commiasâo da Inquerito 

CAKPINAS 

Acouaamoa o recebimento da oopia da intimação que essa di&na 

Cammisaão diri&iu ao aoouaado Joaá Alaxa.ndre,o qual se ne&ou a labça~ 

no orii1na.l o seu •sciENTR•,do que esta Caixa foi notificada para as 

providencias que se tornaram neoesaaria~ 

Cumpre-nos dizer que esta Caixa,em data de hontem,escreveu 

ao snr.Joa' Alexandre a inclusa carta P.l3/l2o,capeando copia em 2 

vias da. intimação em apreço e incumbiu 0 1 eaoripturario Oarloa f(abell 

de a antre1ar em :mãos proprias do interes sado,o que não f'o t poasivel 

em virtude do snr.José Alexandre não ter sido encontrado em sua oasa, 

onde f'oi procurado por mais de uma vez. 

Aproveitaaos o ensejo para juntar copia da notificação re

cebida dessa Commissão,documento esse que,apresentado ao snr.Presi-

dente do Syndicato dos Ferroviarios da Companhia KoiYana,reoebeu do 

mesmo o aeu "SCIENTE",bem oomo sua assignatura. 

Attenoiosas saudaçÕes. 

Presidente da Junta Admt ni strativa 



N. 2-5.000-12-1135 
Caixa de Aposcntadorlns o Pcnslies 

-d .. -. 
Comprmhh1 Mogyaua de lMradas de Ferro 

Caml,)inas , 17 de março de 1937 

Illmo . nr . José Alexandre 

Rua Al:reres ymundo s/n!.l 

-~ndo esta Caixa recebido a notificaçao inclusa, 
-datada de hontem, do nr .nr.Presidente da Commiasao de Inqu rito 

Administrativo da Cia .Mogyana de • .de F~ro,. instaurado Gontra a 

vossa l,)essôa , vimos l,)edir-vos o obsequio de exarar o vosso -
.... 

NscienteM - na la .via de dita notifi~çao, datando, assignando e 

devolvEndo-a com a po sivel urgenoia á ·ecretaria desta Caixa . 

-auda~oes. 

Juot' dministrativa . 



COPIA 

Exmo . snr . ~·esidente da JUnta Administrativa da 

e pensÕes da Cia .. IA:ogyana de Estradas de Ferro. 

ne accordo com as instrucçÕes para inquerito administrativo de 
que trata o art . 53 dos necretos ns . 20 . 465 de ljlojl931 e 2l . oSl de 
24/2/1932, levo ao conhecimento de v . s. que, em data de hontem , d~a 15, 
foi intimado a comparecer no Gabinete do snr . contador da com:pan!ua Mo
gyana de Es tradas Qe ] erro, ás 12 horasNdo d~a 18 de março corrente, tu o 
de accordo com o instrumento de int~maçao abaixo transcripto, o ajudante 
de trem J"osé Alexandre, tendo o mesmo recusado a lançar o ttsc~enten na 
:priméira via , motivo porque, ainda de accordo com as ínstruc~oes respecti 
vas, peço :providenciar o comparecimento do mesmo senhor, Jose Alexandre,
sob pena de se proseguir com o seu advogado ou com o advogado ou o repre 
sentante do syndicato de sua classe , ou a revelia, si estes tambem nãe -
comparecerem : 

"" INSTRUMENTO DE INTn~ ÇAO 

"AOS treze dias do m~s de março de 1937, nesta cidade de campinas, em o 
edifício da Cia . Mogyana de Estradas de Ferro , á rua visconde do Rio 
Branco numero quatrocentos e sessenta e oito , presente o presidente da 
co:mrnissão .A,puradora, C·idadão Dr . J oão da Silva Telles Rudge, commigo se
cretario, adiante nomeado, ahi, pelo presidente foi ordenada a intimação 
de José Alexandre , ajudante de trem , para comparecer no dia dezoito do 
corrente mês de març o, ás doze horas, no Gabinete do senhor contador da 
companhia Mogyana de Estradas de Ferro, á rua Visconde do Rio Branco , nQ 
468, afim de assitir ao inqueiito contra si instaurado para apurar a sua 
responsabilidade quanto á _falta grave praticada no serviço de bilhetes, 
consti tuida pela utilizaçao de partes de uvol ta~~ de b~lhetes já usados, 
em prejuízo da Estrada e seu prove~to , conforme ficou verif~cado no ser
viço do trem nocturno N. 2 do dia 29 de outubro de 1928, quando , exercen
do severá fiscalização, a Administração da EStrada fez ap12rehen~er , em 
seu poder , muitas das mesmas uvoltas" ; nessa mesma occasiao sera tomado 
o seu depoimento, bem como o das testemunhas seguintes : senhores Reinal 
do Laubenstein, ~uintino Bueno Siqueira , Francisco corr~a , Arlindo Ri- -
beiro, Turvillo Siqueira e waldomiro }Jlauricio . 
De ac cordo com a Lei, o accusado José Alexandre poderá comparecer acom
panhado de seu advogado ou assistido pelo advogado ou representante do 
syndicato de sua classe . Et para todos os effeitos, se lançou este ins
trument o , do qual se dará copia ao accusado,, p:tra fins de direito . EU, 
a) Reynaldo Prestes, secretario, o dactylographei . a) João da s ilva Tel
les Rudge . ·Presidente . " 

cumpre- me ainda declarar que a segunda via da intimação em apr~ 
ço ficou em poder do accusado José Alexandre . 

Peço accusar o recebimento do presente documento, para os fine 
de direito . 

a . ) João da silva Telles RUdge 

FTesidente da commissão de Inquerito . 
campinas. 16 de março de 1937. 

" 



• 

• 

Illmo. Snr. Reinaldo Laubenstein 

M. D. Chefe do Trafego da Companhia Mogyana de Estradas de rro. 

CAMPINAS. 

Na qualidade de Secretario da Commissão de Inque

rito para apurar a responsabilidade de José Alexandre, ajudante 

de trem, accusado de irregularidade no serviço do trem nocturno 

N.2 de 29 de outubro de 1928, communico que V.S. foi arrolada 

como testemunha no inquerito em apreço , motivo porque intimo V. 

S. a comparecer no Gabinete do Snr.Contador da Compinhia Mogya

na de Estradas de Ferro, !a 12 horas do dia 18 do corrente mês 

de março, afim de prestar o seu depoãmento na forma da Lei. 

A presente intimacão foi feita em duas vias,nelo 

que peço a V.S. a devolução da primeira via, com o respectivo 

sciente. 

~,~C 
~--~~_ .. t_----;;= 

/J . J,J?- . 

I 

Campinas,l3 de marco de 1937. 



Illmo. Snr. Francisco Corr~a 

M.D.Aux.do Trafego da Cia.Mogyana de Estradas de Ferro 

CAMPINAS. 

Na qualidade de Secretario da Commissão de Inque

rito para apurar a responsabilidade de José Alexandre, ajudan

te de trem, accusado de irregularidade no serviço do trem noc

turno N.2 de 29 de outubro de 1928, communico a V.S foi arrola

da como testemunha inquerito em apreço, motivo porque intimo V. 

S. a comparecer no Gabinete do Snr.Contador da Cia.Mogya.na de 

Estradas de Ferro, ás 12 horas do dia 18 do corrente m~s, afUn 

de prestar o seu depoimento na forma da Lei. 

A presente intimação foi feita. em duas vias, pelo 

que peço a v.s. a devolução da primeira via, com o respectivo 

sciente. 

Campinas, 13 de março de 1937. 



'• 

Ilbno. Snr. Quintino Bueno de Siqueira 

M.D.Aux.do Trafego da Cia.Mogyana de Estradas de Ferro. 

CAMPINAS. 

Na qualidade de Secretario da Commissão de Inqueri

to para apurar a responsabilidade de José Alexandre, ajudante de 

trem, accusado de irregularidade no serviço do trem nocturno N.2 

de 29' de outubro de 1928, communico que V.S. foi arrolada como 

testemunha no inquerito em apreco, motivo porque intimo V.S. a 

comparecer no Gabinete do Snr.Contador da Cia.Mogyana de Estra

das de Ferro, ás 12 horas do dia 18 do corrente ~s, afim de pre~ 

t~r o seu depoimento na forma da Lei. 

A presente intimação foi feita ám duas vias,pelo que 

peço a V.S. a devolução da primeira via, com o respectivo scien

te. 

Campinas,l3 de março de 1937. 



Illmo. Snr. Waldomiro Mauricio 

D.Chefe da estação da Companhia Mogyana de Estradas 

CAMPINAS.-

Na qualidade de Secretario da Commissão de Inque

rito para apurar a res ponsabilidade de José Alexandre, ajudan

te de trem, accusado de irregularidade no serviço do trem noc

turno N. 2 de 29 de outubro de 1938, commun1co que V.S. foi ar

rolada como testemunha no inquerito em apreço, motivo porque in

timo V.S. a comparecer no Gabinete do Snr.Contador da Cia.Mqgya

na de Estradas de Ferro, ás 12 horas do dia 18 do corrente mês 

de março , afim de prestar o seu depoimento na forma da Lei . 

A presente intimacão foi feita em duas Vlas , pelo 

que peço a V. S. a devolução da primeira via, com o respectivo 

aciente. 

Campinaa,l3 de marco de 1937. 

--



Illmo. Snr. Arlindo Ribeiro 

D.Chefe da Secção da Contadoria-actualmente aposentado. 

SlO PAmO. 

Na qualidade de Secretario da Comrndssão de Inque

rito para apurar a responsabilidade de José Alexandre,ajudan

te de trem, accusado de irregularidade no serviço do trem no~ 

turno N.2 de 29 de outubro de 1928, communico que V.S.foi ar

rolada como testemunha no inquerito em apreco, motivo porque 

intimo V.S. a comparecer no Gabinete do Snr. Contador da Cia. 

Mogyana de Estradas de Ferro, ás 12 horas do dia 18 do corren

te m~s, .afim de prestar o seu deuoimento na forma da Lei. 

A presente intimação foi feita em duas vias, pelo 

que peço a V.S. a devolução da primeira via, com o respectivo 

sciente. 

- \l 
\\ \~~ 

Campinas, 13 de março de 1937. 



Illmo . Snr. Turvillo Siqueira 

D.Fiscâl do Trafego da Cia.Mogyana de Estradas de Ferro 

CAMPINAS . 

Na qualidade de Secretario da Commis são de Inque

rito para apurar a responsabilidade de José Alexandre, ajudan

te de trem, accusado de irregularidade no serviço do trem noc

turno N. 2 de 29 de outubro de 1928, communico que V.S. foi ar

rolada como testemunha no inquerito em apreço, motivo porque 

intimo V.S. a comparecer no Gabinete do Snr.Contador da Compa

nhia Mogyana de Estradas de Ferro, ás 12 horas, do dia 18 do 

corrente mês de março, afim de prestar o seu depoimento na for

ma da Lei. 

A presente intimação foi feita em duas vias,pelo 

que peço a V. S. a devolução da primeira via, com o respectivo 

soiente. 

Campinas,l3 de março de 1937. 



ASSENTADA 

A~s dezoito dias do mês de março de mil 

te, nesta ciÇ-ade de C~pinas, , Estado de São Paulo, em o Gabinete 

do senhor Contador da Companhia Mogyana de Estradas de Ferro, no 

edifício proprio, ahi presentes a Cormnissão Apuradora, cidadãos 

Dr.João da Silva Telles Rud~, Presidente, Raul Augusto Silva,Vi

ce-presidente, coumigo Reynaldo Prestes, secretario, presentes 
I 

_ tambem o Snr. Dr. Pelagio Lobo, Advogado da Companhia Mogyana,bem 

como o accusado José Alexandre, foram apregoados, e verificou-se 

estare~ presentes, os senhores Reinaldo Laubenstein, Quitino Bue

no Siqueira, Francisco Corrêa, Arlindo Ribeiro, Turvillo Siquei-.. 
ra e Waldomiro Mauricio, arrolados como testemunhas e que respon

- derrun ao seu chamamento, declarando estar promptos a prestar os 

seus respectivos depoimentos. Pelo denunciado José Alexandre foi 

dito que o Syndicato ao qual pertence havia sito notificado do 
' 

inicio das inquirições deste processo, mas que, não ha ve.n~q com

- parecido a pessôa designada para servir de seu patrono, requereu 
c \ t. 

que fosse chamado o Presidente do respectivo Syndicato, snr.José 
l 

Corrêa ~edroso Junior, tendo sido esse chamamento expedido,trans-. ' ' \ •. . 
mittido immediatamente, por determinação do senho~ . Pr~~idente da 

Commissão.E para constar lavrei esta assentada. ~~ 
_Secretario da Commissão,o dactylographei • . 

D CLARAÇÕES DO ACCUSADO JOSE' ALEXANDRE 
t 

José Alexandre, com quarenta e cinco armos de idade, natutal de 

Portugal, casado, ferroviario, residente á rua Dr.Salles de Oli

veira .nu,mero mil quinhentos e cincoenta e um, nesta cidade de Cam

·pinas, sabendo ler fe' escrever, tendo entrado. para o serviço da Com-

- panhia Mogyana de Estrada de Ferro no anno de mil novecentos e de

zoito, não se lembrando,pDrém, em que mês q fez.Promett.eu dizer a 

verdade." Inquirido sobre a portaria constante desse processo dis

se que,' a qual lhe foi lida, em voz alta, pelo Presidente da Com-



' 

-
Commissão, sobre a portaria numero oito, respondeu o denunciado 

que era,effectivwnente, e~pregado e tràbalhava nd nocturno N.2, 

que chegou a •esta· cidade no dia vinte .le nove ' de outubro de 1928, 

mas qua nesse· trem vinha,não 'como ajudante, mas como ba~eiro; 
' . . 

'que, ao dh~gar 'esse trent á 'estação de ' Guanabara, nelle entraram 

os senhores uintino de Siqueira~ Arlindo Ribeiro, empre~ados 

da Companhia . e encarregados pela Adrhini stracão de proceder m.· uma 

Investigação sobre irregulàridades ' no uso · de bilhe'tes; 'nest}e' ao-
' 

to compareceu á sala da Contadoria o senhor José Correa Pedrosb 

Junior, Presidente do yndicato dos Ferroviarioà da Cia.Mogtana, 

que,veiu péesoalmente, dar a sua ·assiàtencia ao denunciado; que, 
\ 

ao chegar á Gdanabara, tendo aquelles' fiscaes entrado no compar-

'tititehto. emque éstavam o declarante, 'e o guarda José 'Tonel li', S:bri-
. . ' . . 

ram as valises do guarda e procederam a uma revista nos bo~ ~s do 

declarantà, l rtada porém,' ·encontrado que pudesse servir de prova pa-
. . . 

ra as allegadas : irregularidades; o declarante affirma. que ' ô~~· bi .. 

lhetés de ·v.olta juntos ao processo, em m'ln'lero de· cincoehta e se-

te~ e qúe ·· neste acto lhe são exibidos, não foram, absolutamente, 

' encontr~dos ' em seu poder ou em suas ·algibeiras, sendo 0erto que 
' . - . . 

elle ,' declarànte, ·~ ~ serem a_pprehendidos esses bilhetes em 
' 

J?.Ode do guarda· José Tonelli; que elle, declarante, não ·sabe ·de 

onde poderiam ter provindo esses bilhetes, màs acredita que ·al-
\ .. 

gum funcciQnario, interessado em obter uma 'prom0ção, pudesse tre, 

' digo,- pudesse · ter arranjado esses bilhetes e pornecido .os mesmos 

- á alludida c<>nmi a são'; decla'rou ainda que não pode . affirmar ·que 

algum tnembro ·da commissão de • averiguações tivesse praticado a 

maldade de ·inc.riminar ao' depoente essa utilizaçãG de bilhetes, 

mas entende· que isso teria sido possível, de alguem. que preten

desse uma promoção, como no casq do sGr. Turvillo, . que fq~ logo 

depois promovido; que, ,na occaeião em que foram reali~adas as 

diligencias que se referiu ,, o chefe do Trafego da Companhia Mo

gyana era o Engenheiro Ezequiel Ferreira Coelho, sendo o senhor 

• 

' ' 



' ~~~ 
senhor Reinaldo Laubenstein o ·chefe do Movimento; declarou aind · 

que o trem N.2 que ·chegou a Campinas ~o dia vin'te e nove de o u ~ 
- bro de 1928, não tinha ajudante de guarda, sendo elle, declarante, 

- conforme já diss'e, o bagageiro, e J os& Tonel li o guarda; disse, ain-

da que na qualidade de bagageiro', não. fazia o serviço de ajudante 

de guarda; declarou ainda que, depois de feita a busca na valise e 

nd bolso do declarante ·e como nada fosse enc0ntrado, o senhor Quin

tino Siqueira, virando para o senhor Francisco Cor.rêa, assim se ex

pre·ssou: "cbmo "é'? nada encontramos", ao que o senhor Corrêa, respon

deu:11neste caso, vamos embora". Disse, finalmente, que, parado o 

trem na estação de Campinas, o declarante retirou-se sem se,r moles

tado em demanda de sua residencia, o que aconteceu com o guarda Jo-

sé Toaelli tambem.Nada mais disse nem lhe foi pergutado. Lido e a

bhado conforme vae devidamente aeeignado. ~ $~ àe

cretario, dactylographei. 

~~~ 
au-'~ 0~ r~ 
rJ/U I 

•J 

.. 

la. TESTEMUNHA 

QUIN~INO BULNO DE SIQUCIRA, com cincoenta e seiaannos de · idade,na- . 

. tural de Amparo deste Estado de 'são Paulo, casado, ferroviàrio,re

sidente nesta cidade de Campinas á rua Beranrdino de Campos numero 

quatrocentos e quarenta e nove,sabendo ler e escrever. Prometteu di

zer a verdade sobre o que ,souber e lhe for perguntado; declarou que 

tem quarenta e treis annos de serviço nesta mesma Companhia Mogyana 

de stradas de Ferro; sendo inquirida sobre a irregularidade denun-
~ 

ciada, respondeu que, effectivamente, em vinte e nove de outubro de 
' 

1928, .o de ~oente, em companhia de Arlindo Ribei~o e no desempenho 



desempenho de incumbencia que ·lhes fora dada pela Administração, da 

- Companhia, foi á estação de Gua~abara J ~ alli agua~dou a che~da do 

N. 2, noct~rno procede.nte deRibeirão Pr~to .,afim de ~eal~sar uma a

verigM~ção rel~tiva á uttlizaçãq de bilhetes .já, usados ·pelos res

pectivos empre.gados d.~quelle trem; que, chegado á estação de Gua

nabara e penetrando no compartimento do guarda, _onde :se achava o 

denunciado presente José Alexandre, em companhia do guarda trem 

José Tonelli, o depoente, juntamen·te ·com Arlindo .Ribei;ro, e de 

Turvillo Siqueira e Franci~co Corrêa, que tambem eram emprega~os 

da Companhia, procedeu a uma · re~ista . no referido compartim~nto e 

procurou revistar o denunciado: qu~ este, porém, retirando-se .do 

compartimento, procurou a privada do carro, do mesmo brequ~, . e 

nesta tentou arremessar os bilhetes .que guar~aya comsigo, tendo 

algum destes cahido ao chão~ sendo .apanhados pelo depoente; .que 

este fadto se passou na presençã dos quatro . f~ncaionarios, , isto é, 

o de oente e Arlindo Ribeiro que tinham ido esperar o N.2 em Gua

nabara,e por Quintino Siqueira, digo, e por Túrvillo Siqueira e 

Francisco Corrêa que já viajavam no mesmo trem; que esses bilhe

tes eram em grande quantidade , e foram na occasião arrecadados, 

não soube portanto o depoente o seu numero; que, do poder do b~àr

da José Tonelli, e na mesma occasião foram tambem apprehendidos 

outros bilhetes, tendo sido todos entregues depois, na estação de 

Campinas, pelo depoente e por Turvillo Siqueira ao senhor Rei

naldo Laubenstein que exercia, entã.o, as funcçÕes de chefe do Mo• 
\ ' .... I 

vimento; que o .Chef~ do Tr~fego nessa occasião era o Engenheiro 

Ezequiel Coe~ho; que os bilhetes, depois de entregues foram . r 'ela-
t ' cionados e consigados,digo,consignados no Qaado que ,digo, con-

l . ' ' 

signados no quadro _que se encontra á folhas 3 deste processo , 
' I I \ 1 l 

assignado pe~o senhor Reinaldo Laubenstein, por Arlindo Ribeiro, 

pelo depoente, por Turvilo Sioueira Pupo, por Waldomiro Mauricio . . 
(Chefe da estação de Cam~inas) e por Francisco Corrêa; que o de-

• . ' 
nunciado José Alexandre, depois que lhe foràm tomados os bilhe-

tes ou apanhados os que elle deixara cahir no chão, nada disse, 



disse, ouallegou, 

pois, o depoente foi chamado á prestar declaracões 

li~n~ias, no processo então 

tendo alli assignado as suas declaracões. Reperguntado .pelo Freai.. R 
' ~ 

dente do Syndicato dos Ferroviarios, respondeu a testemunha q~e sa

be não ter estado presente a esse inqueritó, o·.·senhor J0s~ Al~xan

dre, ip;norando, entretanto, se foi o mesmo int.imado pela c.ompanhia; 

que o senhor Turvillo ·Siaueira Pupo já em mil npve~centos e ,vinte e 

oito exercia as mesmas funcções de hoje, ou seja, de fiscal ~e ave· 

riguações; que o senhor Turvillo Siqueira Pupo é parent~ do decla

rante; que a apprehensão por elle feita dos bilhetes que. di,z, se a ... 

chavam em pod-er do senhor José Alexandre foi. fei te. na pres&O;ca dos 

senhores· Francisco Correa, · Turcvillo iqueira,c Arlindo Ribeiro e 

do senhor José Tonel li. Nada mais .disse· nem lhe. f<> i · nargun~ap.o.~u, 

~~secretario, o dactylogTaphei.tido ,e achadp. con· 

I V 

fo'nne, ·vae devidamente assignado. ~ d'J j · · ': -
· ~~ ··-~ 

~~~~~-9~~~ 
~-~ ~ .#r=:s·, 

~ 7 ' 
2a. TESTEMUNHA 

I ' 

' .. 

ARLINDO RIBEIRO, brasileiro, casado. com sessenta e um. 8!nn.os de i

dade, funccionario .aposentado da Companhia ÍMo~anã , resid~n~e em 
' ' 

c • São Paulo á Alame.da· Barão -de Piracibaba, numero duzentos e trinta. 

Prometteu dizer a verdade sobre o que souber e lhe for p~rgun~ado. 

Sendo inquirida sobre a ·irregularidade denunciada,responde~ l q~e, 

· trabalho na Companhia Mogyana de Estradas de F rro du,ra.nt~ trinta 
. '· .. " ' e c'inco annos e. do1s meses, anosentando-se em ·aeguida; que •••••• 

' ti • 

' 



-que, na manhã da vinteÊ3 nove de oatubro de mil :noveç~nt9s e .vinte e 

-· oi to o depoente, ~em companhia de uintino de iqueira., foi aguardar 
t 

a chegada d0 N. 2· na estáção de Guanabàra, af~m de proceder, nesse-
~ .. 

- trem, a uma averi~ação . destinada .a apurar a pratic~ d~ graves irre

gularidades das quaes a- adrni{lüstração da Companljlia.. tinha.\ recebido de-

- nuncia: e que consistiam na utilização .de meias, paesagen.s de volta,ou 

melhor, metades dos bilhetes de volta, pelos .emor~gados do trem; que, 

relembrando,digo, penetranà.Q no breque do referido trem, onde se a

chava o denunciado e o gua:rda José Tonelli, o senhor Quintino Siquei-

- ra diri~iu-se a àmbos e lhes expoz o fim da diligencia~u~ estava in-

- cumbié:lo, declarAndo que i:r:-ig proceder a uma1 revista no compe,.rtimento; 

que, nesse instante, o denunciado procurou afa~tar-a~ . e enetrar na 
I 

privada ~br~que ,~ evidentemente, pa~~ se ldesfazer dos bilb~tes . que 

c-omsigo guardava, ~ foi o_})stado nesse s.eu .movime'nt,o . por Quintino Si-
- -

ueira ue não o deixou entrar na referida privada: na mesma occasião, 

o denunciado deixou cahir ao as.soalho alp:uns l;Jil}Jetes _que ~Procurara 

tirar da algibeira para collocar no meio dts bolsas de 

dia, sendo esses bilhetes apprehendidos nor Quintino e pelo 

que, depois disso o denunciado entregou outros bilhetes que estavam 

em seu poder; que, nessas diligencias de revista e apprehensão de bi

lhetes, tomaram parte além do depoente e seu companheiro Quitino,dois 

outros funccionarios da Companhia que viajavam no N.2 - Franci sco Cor

rêa e Turvillo Siqueira, tendo estes dois penetrado no comoartimento 

e assistido a essa apprehensão; que em 'poder de José Tonelli tambem 

- ! foram encontrados alguns bilhetes ~ igualmente aPore~~enà.id<De-; ·que o 

denunciado :aão ·dernonstrou relutancia e ,. resistencia contra essas di

ligencias praticadas p~la commissão de averi8uaç9es; q~e, ap6s isso, 

c'Ohtinuarlmo tod~s no mesmo N. 2,desembarcaram na estacão de Can:tl?inas , 

tendo nesta feito: a entrega dos bilhetes a-o senhor Reinaldo Laubens

tein, então Chefe do Movimento, que ·os a.guard.ava .na pil.atafonn_a; esses 

· · · bi:lhetes foram relaciomdos pelo cht3fe da e13tação .d~ Campine.s ,Wald0-

miro Mauricio e consignados numa relação que o depoente depois assi~ 

nou e que é a que se contra á folhas 3 deste processo, juntamente com 



com as assigpaturas 

cio e Francisco Correa; 

ção com os bilhetes que e não se recor-

da do numerp de bilhetes ·apprehendidos do poder de José Alexandre, 

- assim como, t~pouco se recorda, dos que foram ap~rehendiàos do po-

- derde José Tonelli; que, tempos depois., o depoente foi chamado a 

- prestar· seu depoimento sobre essas apprehensões, num processo ins-

. taurado, ao que se recorda, para apurar a responsabilidade de José 

-Tonelli, não se recordando, entretanto se o mesmo' processo tambem 

- se des,tinava á apurar a respons'abilid.a.de de José "lexandre; Reper- R 
~ 

- gunta.do oelo Presidente do yndicato dos Ferroviarios da Cia.Mogya-

na, disse que, esse inquerito a que se refere, não tendo ·certeza que 

'se destinava a apurar a responsabilidade de Jos~ Alenxandre, foi lns

taurado -em outubro de mil novecentos e vinte e oito, s~bendo. que pa

ra esse inquerito n~o · foi o senhor José Alexandre intimado a depÔr; 

que, em mil novecentos e vinte e oito o senhor Turvillo .Siqueira 

o.ccupava o cargo de fiscal do trafego, interinam~nte, sendo o seu 

car:go o de chefe de estação; que, nem em Guaqabara, nem no trajecto 

dessa estação a Campinas. procedeu o .declarante revi~ta e~ José Ale-

- xandre, por não ter sido preciso. Nada mais disse nem lhe . foi per-

- guntado. Lido e achado conforme vae deyidame~te assignado. Eu ••••• 

· ~ t9~,secretario 9 dactylogra 
~~r-~·- ·· ~~/-- -~ 

cy?cud.~~~p,_ ÇJ~,<J~ 

• 

3a.TESlEMUNHA 

TURVILLO SIQULIRA PUPO, com quarenta e quatro ãnnos de idade,natu-
' .... ' . 

ral de Mogy-Mirim deste Estado, casado, ferroviario, sabendo ler e 

escrever, residente á rua João Theodoro numero setenta,em Mogy-Mi-



~ Mirim. Aos costumes disse nada., Prottendo dizer a verdade do que 

- souber e lhe fÔr perguntado. Inquirida declarou: que é empre@P.do 

- da ·companhia ·Mogyana de Estradas de Ferro ha vinte e sete annos; 

sendo lhe lida a portaria' numero . oito disse O •Se~inte: que, na. 
' manhã de vinte e nove de outubro de 1928 o depoente, que resi-

dia •em Anhurnas e fora encarregado de averiguaoões, ttOmou naquel

la estacão do nocturno N..2 e nesse se dirigiu .para Campina.s;via.-
' 

jando no comnartimento do guarda que era José Tonelli,encontran-

do-se no mesmo oomnartimento com o accusado José .Alexandre; que, 

ao chegarem á estação d& Guanabara, deram entrada na .referido

comoart~ento quintino Bueno Sioueira e · Arlindo Ribeiro, encar

r~dos ' pela Administração de proceder a ,averiguacões .sobre ·uti

lização abusiva de metades de bilhetes de volta pelos empre~dos 

do (referido trem; que Quint.ino de Siqueira, dirigindo- se a José 

Tonelli," lhe e•poz os fins daquella diligencia e pediu- lhe que 

entre~sse os bilhetes que a Administr~ção , por denuncias varias, 

suspeitava estarem em . p0der daquelle guarda; nessa; occasiã.o, o ac- . ,,.. 

cusado José Alexandre, .pondo a mão no bolso procurou entrar ·na 

privada do breque, no que foi obstado por Quintino Siqueira, que 

sena,dige, se antepoz ao seu movimento, fechaddo a , D'orta: nes•se 

momento, o accusado deixou cahir ao chão alguns bilhetes que ha-

·via tirado da algibeira, bilhetes · que foram apanhados por Quit.i

no e por ArliNdo Ribeiro; que, depois disso e já nrestes a chegar 

á estação de Campinas a co issão ainda apprehendeu das mãos do 

denunciado um pacote de outros bilhetes que este tinha em seu po

der: que todas essas diligencias tiveram inicio na estação de -

Guanabara, quando N. 2 alli chegou e continuaram no percurso de 

Guanabara a Campinas ; chegados á estação de Campinas os bilhetes 

apprehendidos do poder do denunciado e os que foram apprehendiàos 

em poder de José Tonelli foram entregues ao senhor Reinaldo Lau

benstein, chefe do Moviment·o, . que est.av.~ na plataforma á espera 

do trem; reaorda-se o de~oente que nesJas diligencias, além dos 

membros da commissão de averiguaçÕes já nomeados, tambem tomou . ' 

' ' ' ' I 
u ' 



tomou parte o funccionario Francisco Co~rea ' que já vinha embarc · 

no N.2 e, . ao que suppÕe o depoente~ provinha de Rigeirio ·Preto,te 

do Corrêa penetrado no breque e assistido a essas apprehe.nsões ór 

referidas; que o:depoente pÔde affirmar que os bi~hetes apprehend1-

d~s do denunciado e os que este depois entregou e estavam embrulha

dos, deviam attingir mais ou menos a cincoentà e sete, ·que ~ são os 

6ra juntos .á folhas 4 deste processo; que os bilhetes apprehendi-

- dos das mãos do guarda e do seu ajudante ·óra presente f0ram de-pois 

- relacionado~, tendo b depoente assi~ado a relação que se encontra 

á folhas ~ , e nas quaes se discriminam os bilhetes àpprehendidos 
I 

de José Alexandre , relação essa que traz as assignaturas dos se·nho-

res Reinaldo Laubenstein, J..rlindo Ribe·iro, Quintino. Bueno Siqueira 

Waldommro Mauricio e Francisco Corrêa; que o depoente ·assistiu ao 

trabalho de organização dessa relação e respectiva conferencia fei

to por Francisco Corrêa e assignou a relação , embora não ajudasse 

Corrêa no trabalho da ·conferencia; sabe, entretanto, que pÔde asse

verar cQm firmeza, que os bilhetes constantes da relação e juntos 

a estes autos são os que foram ap~rehendidos do poder de José Ale

xandre naquella dili~ncia; que por occasião da diligencia que a

caba de se referir, em consequencia da qual foi verificada a falta . 
grave commettida por José Alexandre , já o depoente exercia o cargo 

de fiscal do , trafego, em caracter interino, sendo que apens,s agora 

em janeiro do corrente anno a Administração da Estrada o effecti-
- ' vou nessas mesmas funcçoes que estava exercendo desde data anterior 

t 

a vinte e nove de outubro de mil novecentos e vinte e oito.Reper- R 

guntado pelo Presidente do Syndicato dos Ferroviarios da CialMogya

na, respondeu a testemunha que a sua interinidade como fiscal do 

trafego data dos princípios de setembro ou uoutubro de mil noYcen-

tos e vinte e oito, conservando-se nessa mesma interinidade até ja-
• t 

nelro do correQte anno; que, ao tomar o trem em Anhumas accomodou-

se no carro breque,vindo pela viag~m em palestra com o guarda José 
' \ 

Tonelli e ajudante José Alexandre, os quaes não ignoravam as suas 

funcções de fiscal de averiguações; que a privada do carro breque 



breque era situada no 

~endp lhe porisso possível verif~car quando o 

Siqueira impediu o senhor José Alexandre que nella penetra se;que 

~6de affirmar ,porque reconhece ·que esteà bilhetes são os que agora. 

lhe são e~ibidoa e constantes de folhas 4 são os mesmos apprehen

didos em poder .de José Alexandre; que a relação desses bilhetes f.oi 

.por elle depoente aas·ignada em cG>nfianca, visto que. testemunhou o ' 

s.enhor Francisco Correa organiza-la; que não sabe. precisar a quanti

dade de bilhetes de volta apprehendidos de José .Tonell~, sabendo.,en-

tretanto, que é menor que ... a de José Alexandre, cujo num~ro sabe ser 

tüncoenta e sete • . Nada mais · disse nem lhe foi perguntado •.. Liüo e a

chado conforme vae devidamente il.ssignado. ~,~e-
cretard.o . o dactylogra hei. /f)_ · · 

k~ ~ l;z:;-ci:;:fi;~ _ rr~ - V>~,e~J-
~,~~'/<:/'o~ ,;~-e,_,_.._ ~éh 

' • 
t?U r 1/ tfU4~ 

4a. TESTEMUNHA 

WALDOMIRO MAUIÜCIO, com cicoenta e dois annos de idade, casado,natu-
I 

ral desta cidade de Campinas, ferroviario, residente á rua Doutor 

Cãmpos Salle~ n~ero quinhentos e trinta e quatro, sabendo ler e e•

crever, Doa costumos nada disse,nromettendo dizer a verdade sobre o 

que souoer ' e lhe for perguntado. Sendo inquirido, declarou que é em-

-pregado da Comp~nhia Mogyana de Estradas de Ferro ha tr1nta e seis 

annós. Sendo lhe lida a portaria numero oito deste inquerito, d1ase 
-
o seguinte: que , na manhã, digo, numa manhã de outubro de mil nove-

' ~ r • 
l '. l ' -

centos e vinte e oito, 'não se recordando, o depoente, da data exacta, 
- I o ) ' ' 't 

estava o depoente na estação de Campinàs, da qual já era chefe, a 

espera do' nocturno de · Ribeirão )Preto ·(N.2), quànd~. depois de rece-. \ 

ber o estafe e de o levar comsigo para o apparelho respectivo, deram 

entrada na sua sala os senhores Reinaldo Laubenstein, Francisco Cor-



·~ 
Correia, Quiqtino Bueno Siqueira, Turvillo Siqueira e Arlind ,~ 
beiro, que se haviam desempenhado de uma diligencia de averiguaç- ·{ 

de falta grave, da qual, a Administração recebera denuncias, fal 

que consistia no aproveitamento de metades de b~lhetes de volta,pe

los empregados do referido trem; que, nessa occasião o senhor Lau

benstein pediu a Turvillo Siqueira a entrega do material apprehendi~ 

do e que este passou ás mãos daquelle duas latas de eutithmina,nas 

quaes se encontravam diversas metades de bilhetes, alguns typos pro

prios para carimbar as datas nos bilhetes e pedaços de fita de ma-
- . 

china, necess~rios a essa utilização; que, além disso, for~ entre-

gues os bilhetes existentes na outra lata, tendo o se~or Francisco 

Correa iniciado a conferencia desses bilhetes para ~r~~iz~r ,a sua 

relação; , que~ pelo ,tempo decorrido, o depoente não s~ r~corda rnais 

se .a relaç~o junta á folhas . ~ desses autos foi o,rganizada nos ·,seu . 
escriptorio, na estação, ou no escriptorio do Trafego: , sabe', entre

tanto, que o trabalho da organização ~a relação fpi ini~iada por. Cor

:rêa, na s~la do d~poente, tendo o mesmo Corrêa. trabalpado nisso .. só-

. si~ho: que o depoer;1t~ nã,p se recorda , tampouco do nume;ro )de b.ilhe~es 

apprehendidos naquella occasião, não podend.o, assim, , informar Q\laes 

os apprehen~idos de José Alexandre, ~ e quaes os apprehendidos do che

fe do trem; ~ que a relação junto á folhas 3 foi as signad,~ pelo de-

poente tempos depois, sem que elle a cqnfer,isse, tendo ,porém, a cer .. 

teza de :que é fiel, e re produz a , q~e fora organ~zada, por ~rancisco 

~orrêa, c~nforme acima declarou. Reperguntado pelo Pres~dent~ d~ Syn

dicato dos Ferroviario s da Cia.Mogyana, declarou a testemunha que, 
' 

testem~nhou e sabe que foi o senhor Turvillo Siqueira ouem entregou . 
os b~l~etes e . objectos outros, ao senhor R~ina~do La~benstein,appre

hendid9s na diligencia feit~ no N.2; que, não sab~ se os b~lhetes, 
' o 

encontrados numa dess~s, digo, que se achavam numa dessas l~tinhas 
I ' ' • 

foram ou não tomados de José Alexandre; sabendo, porém, ao assignar 

a relação de folhas .3 & f~zia. dos bilhetes que se dizia terem sido 

encontrados em poder ,de José lexandre. Nada mais diase nem lhe foi 
c c 

.Perguntado .• Lido e ~chad,o confot;me . vae · devidamente aasignado. Eu ••• 

t 
o • ' 



5a.TESTEMUNHA 

FRANCISCO CbRREA, brasileiro, natural de Casa Branca deste Estado, 

com quarenta e cinco ·annos de idade, casado, residente nesta cidade 

de Campinas'·' á rua São Paulo numero trezentos e setenta e uq1, saben

do ler e escrever. Aos costumes nada disse,promettentlo dizer a ver-
' 

dade sobre· o que souber e lhe for perguntado. Inquirida declarou 

que é funccionario da Companhia Mogyana de Estradas de Ferro ha vin

te e oito annos.· Pe.rguntado sobre a portaria de . folhas 1 , tespondeu: 

- ' que, em vinte e ·nove de outubro de mil novcentos e vinte e oito e de- r 

poente chegou -a Campinas, embarcado no N.2, noct'urno, que partiu de 

Ribeirão Preto na noii.te de vinte e oito; · que· elle,depoente, f~ra a 
' Ribeirão Preto •pot determinação da Administração da Companhia af~ 

' - de orientar as ·diligencias já combinadas para apur~çãb de graves ir-
' - regularidades que constava estarem sendo praticadas por guardas e a-

' 
judantes de trens,- e consistentes na utilização· de metades de bilhe-

. ' 

tes de volta, com prejuízo da Companhia e para lucro exclusivo des-
, I 

ses empregados; que, tendó acertaa.o essas· providencias que seriam 
' realisadas no N.-1, partindo de Campinas e no N,2, partindo de Ri-

beirão Preto, o depoente embarcou neste ultimo e ·veiu no' carro dor

~ mitorio até Guanabara, ponto combinado para o inicio da revista pe-
, 

los empregados que aqui estavam; emtGuanabara, entrou o depoente no 

breque do guarda, em companhia de uintino de Siqueira e Arlindo 

Ribeiro, dirigindo-se todos ao é_,"Uarda José Tonelli que alli se acha

va em companhia do seu ajudante, o accusadd óra presente, José Alé-

. . ~andre; que José Tonelli , relutou, a principio, em consentir nessa 

diligencia, mas, ante as declaraçÕes dos membros da commissão, não 



não lhes oppoz nenhum obstaculo, promptificando-se a consentir 

revista planejada; que, nessa occasião, o accusado óra present 

curou com a mão no bolso, do lado direito, ·ret i rar algtins ·bilhetes 

-que alli guardava e com estes entrar no compartimento da privada, 
' ' existente no carro breque, sendo obstado nesse seu movimento por 

- Quintino Siqueira, que fie,digp que fechou a· porta: nessa occasião, 

quando José. Alexandre tentava esconder os bilhetes entre as malas 

-de correspondencia, cahiram alguns delles no chão, sendo apprehen-

- didos por Quintino, por ·Arlindo e pelo depoente; l em seguida, ante 

- a descoberta daquelles bilhetes, que o denunciado t~ntara subtrahir 

- á apprehensão da commissão, o proprio denunciado ' ti'rou ·do bolso os 

restantes 'bilhetes e· os entregou á corrm1issão; que, chegados a Cam

, pinas, os membros da· commissão fiz.eram entrega dos bilhetes appreh

endidos ao senhor Reinaldo Laubenstein, então Chefe do Movimento, 

' que se achava na plataforma á espera desse trem; que, da platafor

ma, se dirigiram todos para a sala do Chefe, Waldomiro ~auricio,e 

alli o depoente or~nizou a relação dos bilhetes -apprehendidos,con-
' ferindo-os um pou um, e lanÇando ·essa relação em folhas de papel es~ 

·criptas a lapia, folhas · que foram depois transcriptaà á machina, no 

escriptoria do Trafego, tendo o deooente feito ainda a sua conferen

cia e pode.ndo, assim, asseverar que a relação que se .encontra á fo

lhas 3 destes autos, reproduz fielmente a primeira relação que o 

proprio depoente orSanizou e que~ a reprodução exacta ' de todos os . 

gilhetes apprehendidos em poder do denunciado José Alexandre, bilhe

tes esses que em numero de ·cincoenta e sete se eneontram ·á folhas 

destes autos; que os bilhetes ~ue se co.ntram ~ á folhas 4 destes ·'au- f 

tos poderimn se utilizados pelo denunciado, ou ;companheiros desse, 

' médiante lucro do funccionario que assim ~ procedesse e com evidente 

prejuizo_para a Companhia; que, aliás, a Administração da Companhia 

.. Mogyana havia recebido denuncias dessa pratiea cr~inosa de utili

zação de bilhetes, com indicação de que os autores eram o denuncia-
. . 

do e outros empregados de tr~ns,e,devido essas den~ncias, ~ que fi-

cou deliberado a realisação das diligencias que o depoente 6ra ex

poz; que, de resto, o simples facto da _retenção de metades de bi-



I 
bilhetes pelos guardas ou ajudante~ de ,trens de passa~iros já ·era 

indicio de uríla falta grav;~ que. a Administ:r:ação .pre.cisaya punir;que, 
' ' 

na occasião em que essas dili~ncias se realis~ram · o . Chefe do Tra-
~ 

fego da Companhia era o Engenheiro Ezequiel Coelho, .. qu,e da Compa-

· nhia já se retirou ha alguns annos; que, além das pessoas a que já 

· se referiu, o senhor Turvillo Siqueira Pupo tambem tomou parte ac

tiva na d-ili~ncia de que resultou a apprehensão dos bilhetes anne

- xos .a este inquerito, sendo que o mesmo senhor Turvillo havia em-

, barcado no N.2, em a estação de Anhumas . Reperguntado pelo Freei-
c 

dente do Syndicato dos Ferroviarios da Companhia Mogyana , respon

deu a testemunha que as denuncias de retenção e utilização de bi

- lhetes de volt~ pezava sobre o pessoal de trens, ignorando o de

poente quem as fazia á direcção da Estradqa; que o senhor Turvillo 

~ Siqueira sabia dessa dili~ncia,~orando o depoent~, por quem foi 

- elle .avisadp; que, o de~oente foi,em companhia do senhor Quintino 

.Siqueira,quem entregou os bilhetes apprehendidos nessa diligencia, 
~ 

f:azendo tal entrega ao senhor ·Reinaldo Laubenstein, ao chegar .o 

trem em Campinas; que os .bilhetes encontrados e~ poder Qe José A

lexandre'não foram mistur~dos com os de J .osé Tonelli, porque estes 
l . 

ultimos . se achavam accondicionados em la~inhas . de eurithmina; que~ 

à relação dos bilhetes appnehendidos foi dactylographada no escrip

torio 'do Trafe :ro e ahi a:psignada pelos senhor~s Waldomiro Mauricio, 

Turvillo Siqueíra~ Quintino Siqueira, Arlindo Ribeiro ,Reinaldo Lau

bensteine e pelo depoente, no mesmo dia em que foi feita a apprenen

são ·dbs bilhetes de volta, sendo que, a relação a lapis foi organi-

zada logo de 

Campinas. 

forme vae devidamente assignada. 

' 



6a. TESTEMUNHA. 

REINALDO LAUB NSTEIN, brasileiro~ 

cGm cienta e nove annos de idade, solteiro, ferroviario, res&dente 

á rua Ferreira Penteado numero duzentos e setenta e seis, nesta ci

dade de Campinas,aabendo ler e escrever. Dos costumes disse· nada, 

promettendo dizer a verdad~ sobre o que souber e lhe for perguntado. 

Inquirido responaeu que ha quarenta e cinco ànnos pertence quadro,di~ 

-go, ao quadro de funccionario s da Co~panhia Mogyana de Estradas de 

·· Ferro, exerc~ndo actualmente o cargo de Chefe do Trafego. Perguntado 

á.cerca da portaria de folhas 1 que lhe f o$ lida, r~spondeu que, em 

setembro de 1928, quando o depoente exercia o cargp de Chefe do Mo

vimento', r~cebeu a Administração da Companhia denuncia da pratica 

de- graves faltas praticaàas por empregados de trens, que se utiliza

vam das metades dos bilhetes e as vendiam a pass~eiros, emeolsando 

a re~pectiva importancia; de posse dessas denuncias, e para perse

guir os infractores, o depoente, t combinou diversas medidas que deve

riam ser realisadas . no~ nocturno~, N.l para Ribeirão Preto~ N. 2 de 
. . 

Ribeirão Preto a Campinas; que, neste ultimo serviam como guarda e 

ajudante Jos~ Tone li_ e o óra denunciado, aqui presente, José Ale

~andre ; que, em cumprimento das diligencias determinadas, oemprega

do do Trafego Francisco Corrêa veiu pelo N.2 de Ribeirão Preto, e, 

na estação de Guanabara se encontrou com Quintino Bueno Siqueira, 

tambem empregado do Trafego e com Arlindo R~beiro , empregado da Con

tadoria,e , al i, auxiliados ainda por Turvillo Siqueira que vi~ra no 

mesmo trem da estação de nhumas, deram entrada no compartimento do 

gtiarda e expuseram a e.sse e ao 'denunciado 6ra presente os fins da 

-diligencia, inicia do desde .logo uma revista nesse compartimento; 

~ue José Alexandre , para escapar ao resultado da dili~ncia procu

rou, segundo soube depois o depoente, esco~der os bilhetes que esta-

- vam no seu bolso, ou, melhor, tirar os bilhetes que estavam em seu 

bolso e esconde-los entre m~las de correspondencia, mas QS bilhetes 

cahiram ao assoalho e foram 'ap~rehendidos pela commissão, tendo o 

mesmo denunciado entregue depois os restantes bilhetes que ainda es

tavrun em seu bolso; que, chegado o trem á estação de c · amp1nas, o 



o depoente recebeu, das mãos de Francisco Corrêa, os bilhetes 

que este havia recebido de· José lexandre ~os que haviam sido 

apprehendidoa do mesmo denunciado pelos outros membros da Com• 

missão; que, de posse doa bilhetes apprehendidos o depoente 0s ' 

c entregou de novo a Francisco Correa e este pas~ou a or~nizar 

immedíatamente a respectiva relaçã o, realação que fmi depois 

o dactylographada após minuciosa conferencia, e é a que consta 

de folhas 3 destes autos, assígnada pelo depoente ·e pelos func

cionarios Arlindo Ribeiro, Quintino Bueno Siqueira, ·Turvi~lo . :Si

queira Pupo, ~ldomiro Mauricio e por Francisco Correa; que es• 

ses bilhetes, tambem juntos aos autos, em nume;ro ·de cincoenta , 

e sete, e reproduzidos fielmente ' na relação referida., são os 

que foram apprehendidos de José Alexandre, ou por este entre

gues aos membros da Commissão e não se confundem nem se mistu

raram com os outros apprehendidos em poder de José Tonelli ; Que 

a simples ~atenção de bilhetes, · com6 os que. estão junto aos 

autos, por um guarda-trem ou ajudante, já representava indicio 

de falta muito grave, pois é evidente que esse acto da retenção 

se destinava á pratica de uma falta grave, qual a da utilização 

desses bilhe.tes e a sua venda a passage1ros, como era o ;proces

so posto em pratíc~ por esses empregados ínfíeis, e segundo, as 

denuncias que a Administração havia recebido; que, na occasião 

em que essas ~iligencias foram realisadas, o Chefe do Trafego , 

'da Companhia era o Engenheiro Ezequiel Coelho, .sendo to P.epoen-

te o Chefe do Movimento; que na qualidade de Chefe do Uovimen-

to que então e:tercià em 1928,. p6de affirmar que o senhor José 

Alexandre era o ajudante do trem N.2 aqui che~do a vinte e no

ve de outubro, sendo que esse cargo de ajudanye ª~ t!em eJa en

tão ~roído ~çumulativamente com as funccões de ba geiro: · ~ue 

em outubro de mil novecentos e vinte e oíto ' o .seBh~r Turvillo Si

queira Pupo texercía· interinamente o cargo de ftscal do Trafego 

e nessa interinidade se manteve até o anno passado, podendç a

diantar que na occasião da dili~encia reli ti va. á aporehensão 

' 



anprehensão dos bilhetes juntos a est s 

villo, como fiscal interino do Trafego, 

riguações, servico este indispensavel 

;; 
autos, o mesmo senhor Tur.-@1] 

estava encarre~do de a _vO v 
mesma divis~o do Trafego. 

Reperguntado pelo Presidente do yndicato dos Ferroviarios da Com- R 

panhia ogyana, respondeu a testemunha qu oara ess dili~ncia ne

nhum encargo recebeu o senhor Turvillo Siqu~ira, sendo que nella to

mou parte por estar viajando no N.2 e em consequencia do seu cargo; 

que , ao dizer empregados infieis não se refere a José Alexandre e 
' Jos~ Tonelli, e sim a quantos se utiliza, digo, não se refere exclu-

sivamente ao senhor José Alexandre e Jos' Tonelli, e sim a quantos 

se utilizam desse processo de lesar a Estrada; que sabe que os bi

lhetes annexos á folhas 4 foram encontrados em poder de José Alexan

dre por informações de quantos levaram a effeito a dili~ncia, sendo 

que o senhor Francisco Corrêa recebeu os bilhetes encontrados, di~o, 

sendo que o senhor Francisco Correa lhe entregou os bilhetes encon

trados em poder de José Alexandre e o senhor Turvillo Siqueira os 

encontrados em poder de José Tonelli; que a relacão do bilhetes cons

tante de folhas 3 foi assignada pelos senh,Jres Francisco Correa, al

domiro Mauricio, Turvillo Siqueira e Arlindo Ribeiro e Quintino Bueno 

iqueira, foi assignada na presença delle, depoente, que tambem a 

ass1gnou. Nada mais disse nem lhe foi per untado. Neste act o senhor 

presidente da Commissão perguntou, de accordo com o artigo oitav~ das 

respectivas instrucções, ao accusado e presidente do Syndicato ha 

defesa a apresentar , sendo lhe respondido pela affirms.ti va. Assim, . 

disse o senhor residente que, de accordo com o arti o já citado,mar

cava o prazo de cinco dias para o offerecbnento da mesma defesa, o 

qual ficará correndo desde esse momento. Lido e e.chado conforme vae 

devidamente assignado. ~ ~ Secretario da Commis-

são, o dactylogr~~ Ç-~ _ ~~ 

~~~~~-~4~ 
~~ 

~~·--
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CERTIDXO 

Certifico que o interrogatorio do emoregado denunciado Jos 

Alexandre foi feito de forma a que nenhuma das testemunhas 

arroladas o ouvisse, bem como o depoimento das testemunhas 

foi tomado de forma que as demais testemunhas inquiridas não 

ouv1ssem o que depunha, sendo que as mesmas estavam separadas 

do recinto onde se procedia a irquiricão. Eu~~ 
Secretario da Commissão, o dactylographei. 

CONCLUSÃD 

Tendo decorrido o prazo de cinco dias marcado par a offereci

mento da defeza pelo denunciado e tendo sido offerecidas as 

allegações que foram j.untas aos autos, pelo Presidente do Syn

dicato dos Ferroviarios da Companhia Mogyana. faço estes autos 

conclusos ao senhor Presidente da Conmissão Aouradora.Aos vi n-

te e treis de me.rco de rrúl novece 

cretario da Commissão Apuradora 
.. 
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N. t il 

Companhia Mogyana de Estradas de Ferro 
COPIA . . ~ 

1 .P .112/ 229 

Campinas , 22 de mar ço de 1977 . )~ 
Illmo .Snr . José Alexandre 

CAMPINAS 

REINTEGRAÇÃO DE EMPREGO 

Em obediencia a resolução do Conselho Nacional 
do Trabalho (accordão de 21 de setembro de 1936 ,publicado no 
Diario Official de 30 de dezembro do mesmo anno) , fostes re i nte 
grado no quadro de pessoal desta Estrada , e apontado a contar 
de 12 de janeiro do corrente anno , com os mes~os venci~eptos 
.que tínheis anteriormente (uuzentos e sessenta mil reis) . 

Annexo os certificados correspondentes aos venci 
mentos de janeiro e fevereiro pp .,que podereis receber no Caixa . 

RL/OCT . 
IS/ 

Saudações . 

COMPANHIA MOOTANA 
Visto 

na ~ .. ~/ ..... !.. .. .; .. 1:.2 _. 

Ch e fe do Trateso 

a) R-Laubenstein 
Chefe do trafego . 
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112) - e .... cv.recidd. 3a · Carrorc do Uoneelha U: cional ao Tr~ 

oalho, em recente accord~o exet.r~ do no processo ~ . J~:>/33, de 2 de 
. 

Julho de 1S3:>, houve por bem impedir ~ue cteterminadq empreza a 

Permamouco Tl'amw .... y Jo . Ltd . -obstas e a um eeu funccionario o im• 

plemento da condiçc':a de eet bilid<:~ de , dispens·1 ndo - o ::em processo 
... 

rt:..;ul .... r nem cauau. justií'ic de.., .. ao fund<.tmento de ue o wesDJO nuo 

contava ddz annos, n;o contava een:o sove anno ... , dez mezes e vinte 

.a e te dias de serviço efí'ecti vo na me ema empreza . k.ui to judiciosa -

mente entendeu aquella &greg i a C<....mé..ra que 11 o uso de tal faculdct.de 

nio dev contunuir- ... e com a liberd:..,.de de subtrahirer.a- se m liciosa. 

mentc ,' s determina•.t Õe .. dt propri.9. lei 11 , motivo par4ue detcrdnou 

reintegr.:. ção do runccionurio ctis(Jensd.do, no mE::::mo C.;..rgo yue n -

tes occup!iva , de ...... c modo ·'irm~.ndo eáoia jurisprudenci. que impedi 

r. ' medid<.: e 11 m licioe&e}' como bem as definiu a Egregia Terceire; Ja -

:' ) - l.oic o ~.i Ue se paes .... com o indiciado JOv r R.ill ' 

dalittido no serviço d<. Jompc.nbia ,.~ ogy< na de B:etrt das de Ferro em 

mil novecentos e ~tzoito . D~z annoa do.oi~, ou sej .... ~~1ndo adqui ·· 

ria o direito de est <... oiliduie, 1'irm~do em nossas leis tru.b .... lhistete 

'oi elle ai ... pene-do ... ~ 4ue n n~um~ ruz:o lhe fos~e ~pre~~~t d , c~ 

r.aJ ju~cific tiv~ de~ee a fastdmento . doube de tal ~ato o indiciado 

pelo Eeu n;o aproveit~ mento no serviço d· ~ t~ da a partir de tri~ 

ta d outuoro de mil novecentos e vinte oito 3o-lo - 192d} , como tarn 

Oem poryue ~eu nome deixuu de ser incluído n s folhas de pagamento 

da. me ... ma emprez .... . V ri-..s vezes diri iu- e ~or cart" e pes .... o lmente 

r ... o~ dirigente~ do;:. .. ompanbia .tw..O~Zyu.nu , solicitando-lhes 4u· l,uer do -

aumento como prov .... de que fôr~ dLpene~do, a.{im dt:: t!l t;~ r de seus 

direi to ... , o ue .... erapre lhe 1 o i negé!.dD . Em cana eljuenci , liirigiu -

se "O JJe c;. rte;;.raen to ..1'!1 tadu 1 do l'raoalbo, com e de em .;=0 .Jaula , por 

intermed io do c.Ju .. l poude obter ae inform, ; Ões conet. ntee d< C[ rta 
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c rta l',I/52.4ló, de 21 d~ novt:mOL'O de 11)33, proce ... :...o 

enc ..• minhado ao Eg :r·~ 7 io -.:on ... el o ... , cional o l'r <., alibo 

1~ d(;' revere i.C"o cte 1 3b, como r u zÕee suas no ~recesso 12.211 / 

33 ·- Em e de janeiro de 193~ , ap6~ demor~~ e Paciente esper , 

voltou o inctici< do â prc~ en a do ep· rttmento ~stadual do Tra-
,.. 

oa.lbo, como const ' Cio a nnexo na 3 de'-.~uell. ; f:l r; zoes, merecendo 

m~ie tarde o luminoso accord~o do Egregio 0oneelho . t cional do 

1r-. o" lno no s t e rmos se g .. üntes: 

n..t! ,uJ .l . 211/33 - Jo J ~le:r..andre reclc... mando contra wa 

1 Ó iepen ...... da vlc;;l. o uO yana de o.J1' •- ~e":JlVeU-Se julgar 
,.. 

imppocedente pr e liminar da preecriçao , levantada 

' "' ''pela "Zmprez..,. , pois o caso presente e da s acçoee pes -

11 eoae , que preecrevem ~m 30 annoa( artigo 1'/ do Codi 

11 go tiivil) , d~v ndo , por iseo, ser remettido o inque-

~ri to que houver ido inotaur do contr o reclamante" 

o ue faz concluir que a strada procurou ~ubtr4hir-se malici~ 
, . ,.. 

e· mente as d term1nu.çoe ... d: lei, poie que invocou a prelimin r -- .... 
de preecriç o com a qual desejou leg~,ua-. r o seu desrespeito ás 

nos~us l~is e at entado ao direito adquirido de um ~eu antigo 

±'un c c i 'J n ar i o • 

30) - uaie tdrde, em data de 3 de fever e iro de 1936,foi 

o indici do convidado a ex~minar na ·ecret ri~ do ~gregio Con -

eelbo l'H cional ~.io .rra o.;..lho{ of -:' icio 1-114) os · utoa referentes 

o in~.:~u rito , drninL.tr .. tivo contr• .... o mesmo inst;l.urudo e l a •m-

preza e pro c ~ ... <. cto / e.ui::l. revelia , em desrespeito ~o ue est, b~ 

lece o artigo 73, dos decret os 2o . 4bJ , de 1 de outubro de 1931 
. 

e 21 . o~l, ae ~4 ae fever~iro de 193~• 

11 pÓ a dez an nos de a erviç o pres t a do .1 mesm empresa , 

11 0 empregado...: a que se refere a presente lei acf pod.!:., 

"r,:" o ser demit tidos em. c" so ae falte;~. grave , u.p uradt:• em 

1inquerito , feito pela admin i stração ~ emprea~, ~ 

"do o accueado, etc . 
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em recurao e'PP~iuo a 1~ de fevereiro de l93b, 

"I - r
11
ue euu. demissão í"Ôra illegal - II - Q,ue er< nullo o 

'' inqueri to é- preeen t1.d0 pe l a \.iompanhia Mogy<:..na de ~stradus 

ude ~·erro - III - ue a uompanhia devic reintegrar o de-

" poente no c.:..rgo que o mesmo occupa_vi;;,., repc.trando-lhe os pr~ 

tf juizo 6 , 11 

"' o que levou Ç;;.. .t; !:;,rr:: s i rimeirh Qd.mb.ra a, em accord..ao de 21 de 

tembro dE; l)•3b , e 1)UOlicé:J.CiO no J.H.t l 0l''.l!'I0l.~ ..L de 3o de De"embro 

da meemo u.nna , Lnnullar a in~uerito envib.d O e dctenninb.r a rein

tegraç~o dO roclam:mte , 11fi-eand0 SalVO ;1 empreza 0 direitO de :in8 

tlluur<.r novo proce ... eo, dentro de 9o diaa' . 

4!:!) - Ee .. E: proces.;;.o l'oi "'6or< orgv.niaél.do, 11elle depondo te~ 

temunhus 4ue a Oompénhia entendeu arrolar , tad s ella~ funcciona -

rio e de sua estricta coní' iança e que de n empenh<... m 1 t · .Q 
.. 

uncçoee , 

na direcç~o a Emprez~ . Dos auto s conclue- Be 4ue , em 29 de outu

bro , ha nove annoe atr""z ' Job~ .lexandre viajava como bbl.gageiro de 

um doe trens da Com~nbia, e onde Josl ronelli desempenh~va as 

func;;Õe e de guarda-trem , sendo <.~ue na manhã des~e me12mo diu. , na 

"" e e t r ç é:J. a de "u· n b· r · , os ferrovi a rioe srs . \ uintino Bueno de Si -

4ueir<. , rlindo .tiib e iro, .lfra nciéCO Jarrea e Turvillo de vil:~ueira , 

entra ndo no c· rro do e,;uard~ , a hi eurprehendera.m José Tonelli e J.Q. 

e é "l ex andre, gu ...... rdu -trem e Ot...gc.:.~.geiro, na pos e de gr.:..nde y_u· nti -
.., 

U.CC.:Ul:iaÇOea ue fazem al-

g uma... d t e 8temunhu~ citad~ , sendo ue outr~e entr~m em incohe-

r enci-~s , da e 4Ué\. es ee conclue, cl~:.~.r ;;t. rn e nt e , "' ue na o cone e guir;;..m e.§_ 
. 

t c..belecer a h< rmoni.§t._ii~~gu.rrl;;l.~;o_d~e~ .... da pel;:._Emprez~ pura cons,!! 

mar o s eu b. t t ent""da C:. lei e ao dir e i to de seu velh o s ervidor . 

~'-)- 'D :: decla r açÕes de Jo s 4 .u.l.e:x.ndr e ver Lica - e <.,.u6 , de 

fucto, na manh~ de c ~ de o~tuoro de 1 ~ 2 oe ~r~. uintino Bueno 

de · i ,d ueir, e ~~rlind J . liiueiro tomar"'.m o carro do g w rda n esta-
.... 

ç'""o dt 'Ju c.~on ubara , ern cujo c, "ro tar.ubem se [ cb;. v ~,;, , em cornp<..t nhio. de 

Jo ~ é :' onelli e Jo ed J le:x andre, o ~ r . :' urvJ.l!E._ de Ji9U~iE.ià , 4Ue des 
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cteed w est~ç:o de nbumas com elles viajava, como oem o 

o pro )rio ~r . :'urvillo JL.ucir .... , e teztualmente 

"<.,ue , a.o toma1· o trem em ..nhutn.tl.S c;<,ccomoJou-se no c<:...rro 

11 ore<.ue, vinda ela viager!l em pal estr, c·om o gu rd<• JOE 
,.. 

"Tonelli e ~Jud nte Joe ~le.xo.ndrt: , o e qUcl.es_n,g.o ign r -

•vam as su~ func;Õe 
,. 

de fiec 1 de averiguaçoes • " 

Ora, eabendo os erQ . Jo (1 'onel i e Jor::é lexandre, das 

.::í'..:u:;.n.:.:c::.;x:t..' .::.Õ.=e..;::s:......:d::.e;:__.::..r_;;i;,;::E::...=c n. l d e · v e r i ~u a ç Õ e do 3r . lurvillo de 

como admittir-se, a n~o ser por conclu~ a mttdosa, ~ue e~ es mes 

lliOS wenbore~ e con~erv e~em na PO~Se de bilhetes de VOlta, de 

~n umé;ls ú.t( .1Uv.n ... o&ra., tr-.. .... j e c to ~u lhe c de~. ri t~::WtJO r,>t;o.r"'- ::i e li 

vr .r·rn doe citados iJilhetee , e neet ... ultir eet""' ão serem upre -

nendido .. (,)elos Sl'8 • uintino de Jü;ueir e .... rlind .. ibeiro com 

d~m is, nem o sr . ~uintino de oi 
,. 

:~U€:ir .... , nem o er . J~rlindo .. ioeiro, exerci m func.;:oes de fü:c 1, 
I 

como o ... r . '.rurvillo ;;i .ueira, ~.uem caoeria, no caso, fi co. l iso.l" 

o .. ervi;o dos gu.rd , pelo meno .. de <.,uem poa ri~ mo er.. . Jos 

Tam~·lli e Jo~t' ~.lexand.lrte, se criminosos foseem, temer lJUi;ilquer 

ve ··igu 
.. 

·ao . 

6'-') • ... culpa num d licto, 4U· nda o. prov é tod< tei:jte -

munb 1, como no cu~o effi pur· d yu, ndo a pessoa e 

inl,.ueri'J•s cejam in~u .. peit se os d(p'imentos tomados immedirta -

I' 
mente apoz o delicto , ~ul ndo os f·ctos · indu estejam como que 

, 
pbo to c,ru :fn& lo .. na retina dus mesm:3..... tes temun 1us . l· enhum v lo r PE.. 

de ter , Jo.·t nto, o t:~roce~-o or- realie uo . deis vcl os etnpreg ..... -

do:: .. ct· .JJ~trad-. , com o seu .. inter s ... e..; intim ...... mente ligu.dos J. fe!_ . 
rov ia, vem , d~'P'Jis de 9 annos t, accu~c..r de cr·iminoso um humilde 

ferl·ovL-L'io , ue, ~e contra si tive~.. píii'OV~;..S como · .... Jue prete!!. 

d rn c..d:::tir e ....... .,i .. m~~ ... t· .. temu.,n .... s , n.=o J...vericl ter .. ido f 

t do (J ..!letr d set in(1ue.dto .egulc...r l ~ ..>or ultimo, se ,J CE·rto 

uun to < s u1csm. .: te e temunb· s narr<-.r· m, JOryue en t~o a 

~o m p""n h i· b. ll e ou r i ra E:.: ir o reliminar de PrlbCriç:o , e depois 

intima.dé pelo B·re.gio Jon.:elto .... · ci nu.l do ';.'r ... o .... lho ineto,ur<. r 



_,_ 

in ,ue.1·ito limitou-se .a envie r-lhe urna "docuwent:~..; -o l·Ue 

a clr._eific 'l' ... o de int.~uerito rJmini .. trc.~tivo, ois, tr ..... tl.-r;e simple_ 

mente de c::trtr s e memorando .. internos,reunidos,. ljuntamente com bi -

ll1ete .. (ic: p .. ~gene , sem yu· l uer auto ou termo, ~os c.Juc;;!.e ee se -

a-uem. lL''1WS depoimentos, tomudo~ em dez.ernoro de lS'3o, depoie de ds:_ 
... 

corridos doie unn os d~ d< ta d demi .. é o do rec l~mante, que ~ccor ~-

reu em 3o d~ outubro decl)3o 11 , coooorme accord.:' o da "'gregi~. Primei 

r c m r· do Gon elho }, c'lonal do '.L'ro.ba.lho? E porque nes ... e inyue-

rito , or· .... ni <....do (.;tn 1<;1jo, n-o ioi O!ILVid.o o accusc.do, tudo se tendo 

r·eveliu? ioi, po .. itiv .:1: nte , um ens<..io para a b r 
... 

mania de n rru~ao, yue nem meemo agora, dtcorridos nove bnnos , po~ 

de a Comprnhia conseguir . 

7s:1)- .1! prime:ir ... te ... temunh , o ::r . uintino ueno de Si -

4 u e i r , ux i 1 i< r d. o m o v i me n to em v rn ~ in 1 ... , e de -. .. u e ~ c h e f e o s r • 

.t>eyna.ldo .L .. ubs t~ in, uma d s te temunclt ... , diz ter sido o utor da 

yt,~reht:ne:o dO' oil.betee de 11 vol.t- 11 , do •POde r de Joe~ lexandre, i· 

n o r u nu o o n u e r o de s d; o il h e te • i" me~. i s te r s i a o e ll e e s eu p a-

rente, 7urvillo de 'H.ueir..-. , t1 Ue ent.r.·r;g r m, em l..i.!;!.tnQin t.. , ao er . 

~·yndldo L~ubste in, os oilbete- a.~~rebendidos. Diz a se,unda test~ 

ruunha, Arlinóo ioeiro , ter feito a diligenci~ em comp~nhi~ do er . 

Q.uintino 13ueno de v':bclueir...c., e em · ·m~in· ... feito a entrega doe bi

!bete .. , t; mbem r o sr . tiejln· 1 o Lr ubstein . Vem a terceiré testemu -

nh , o er . l.urvillo de..; . ..~il u~ira, p rente do r • . uintino Bueno de 

.)i~ueir., e ~ue exer ... ic. interin"'m-nte s unc;Õe ... de ~·L.crl ae ve 

"" riguu..;oee, curt:)o ern yue foi ef1ectivc;;.do, e L. ue o oil etea 4Ue 

"ar ....... l.he s"'o exhibiclos 11 se-o oe .. mesmos t.pprebenaiaos em .bloder de 

JoE~ J ... lexanrlre, como ee lhe fos .. e poesivel reconbecel -o s ~ p&z nove 

rll1 os , t n t o ..... L. "" ~ndo se e~o~ que os bilhete~ .. ao todos iguaes J 

~dmi ttindo, ...,esin1, yue Jo / Jl.l.exandre tive ... !.. eu ç.. eui ·ão esp cü .. l, 

de oil.aetee, faciu1 de ser reconhecid& l E o que 4 intere~ .. ante no-

t~ r ~ ,ue ee .. a tee t<;raunha de c L .... r~~ haver as itSnado a rel,.~Ção dos bi 

lhetee sern f· zer conêet·cnch a.l;,uma:assignou-a em confi .nça , d.c lQ:_ 
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,.. 
r-...çao de ~ue no e 

.... 
s -'l'V iremos p::tra uma. co• cLu .... ~ o 

i) O UCO • 

J ... 4, • tEstemunha, o _r . 1< ldomiro .. .t ur~cio, yue diz nada 
,.. ,... 

ter visto, ue nd.O ~ r:::cdou p d· ec t <:.. çao de 0a.mpiné s , d' qual 

' chefe, e ue teve ec iencia da dili'""cncia ~)oz a cheg""-d.;~. do} . 2 

a es té-4 cid,.de; o sr • . a ldortlirQ ·: uricio, ~ue viu entrarem em sua 
... 

e" la. os .:r .. . ... eyna.ldo .t... ~ ubstein , en tdo chefe do ovi ent o e ooje 

chc=fe d '.i:r ..... t;;:_:. O, e o ... ·..: • . /rc:...ncieco Jor.~.·ea., Turvillo de .;;)ique!_ 

ri;.!., uintino .3ueno de .3h.ueira e ... rlindo ibeiro , o ... r . ,.u.ldorrú. -
... 

ro .J. urio'io, ~ue nao se rec.:ord~ r.aaie se 

fls d ... tt= ... luto:; toi Ol'5· niead~ no 6eu es criptorio, na e!!!. 

t~ç ~o, ou no e c·iptorio do :.Lra í}e po , à1pez.r da testemunha .~ r l in 

do l'ioe iro hu.ver dito que foi o er . ""'ldomiro :Mauricio quem or 

gani...ou a r e L:~.ç :o cit""ctu ; o Sl' • .kd.doiilorio·.~..:~.~turicio , ue nud< a 

o da apprehnoeio :e n~o por ouvir dizer t~mbem as~i nau a reln -
,.. 

ç o de f l s , "t emJos a epois, se~ 9~e elle a conferti ee " , e 

apezer de todõ. a SUct i -n o r· no b d.o c so diz ter oertez · de ~ue 

r5esma é f 'le 1; 

5a · te s temunha, o e r . ··rancieco Jorrêa , vem con -

t star em P~rt o dep:;iu ento da t;>rimeir te temunh!l , _r •. u1nti -

n o J3 u ~ n o de J i 4 u e i r. , e t ... , mo e o d... .) • te !:? e ruun u , d i .:; o da 2.;... • 

t '"' t e .un cJ.;4 , o sr • ..t~rlin o rli eira . Diz o .. r . uüJtino i~ue ir ' 
em seu de~ddment o , ter siao elle e Sl U p~rentt , 1urvillo de ~i -

c u eir~ , ~ue cntredar m os uil et~s ~~ prehendido~" ~o r . ~tyn&l 

do .L ubstein diL o t..r • .t<'r .... ncisco Jorrea. ~ ue foi e l le , em compa -

nbia do ... r . uintino de 
.., 

e n~o m is o sr . Turvillo i-

queirc) , l.JUem ef.t'ecta.ou a cit.~da entrega t s o ~.... ue ha de m; is 

i m.t:) or·t · nte na pt·ova tet3ternut1h~l ,J o cj ue üiz a 6~ . te ... temunha , o 

e r . r.eyna.lelo L ua s te in , actual cbefe do 'J..'r f ego de. ia . ogy<:..na , 

e em outubro ele lS~e occupante ~ do posto de chefe· do movimento . o 

s r . Heynu ldo L· uos te in r.l i z que m7o receu bilhete a lgum d~:e ... 
ma os 
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do er . uint i nor Jâe .;)i ueir .. ..., e sim d" s dos srs . .'r· ncisco Jo4e~ 
e ,.,ur·viLlo .JÜJueira, affirm ndo mai , ue a relo..;.:'o dos bilhetes 

const nte de folhae ••fo i as~ ignad<:- pe l os senhores ;rç,.ncia eo 

Corres. , '•a ldomir"J · urici o, Turvillo .,iqueira , rlindo Ribeiro e 

-... O :i: T , o ~ue ba. ... ta para ju ·cií'ic r a raz4.o de nenhuma d..-:.s teat~ 

munh;;.s han:r conf~rida a cit" d relu~ão , como tod· a o decl ar"-lm , 

e iewo par ue a assignatura foi appaet a na presença do tir . ~ey 

naldo Laubs te in , tanto co mo chefe cio movimento , e hoje como che -

fe do Tr~f~6o , superior hie~ rchico de todos 4uantos aqui accu -

sam o indici do Jo ... • á.le:xL.ndre • 
... 

vener ndo accord~o, ,ue ee v~ public~do a 30 dd 

Dezeworo de 1936 , n o ~I I ~ ·'IJI U.., onde a :.Jgrt.;gia ..Jrime i ré. Ca 

mara annu ll a o rú cunno , feito á~ pree~a~ , para jueti fi c r a de 

miee~o cio accus~do, irnpoz J Jomp~nhi a obri€f;tç;o de reintegrar 

I I Jo E e ~ llxundre , o c.: ue e o se deu em da ta de hont er.a - 22 de março 

cte l93b , pela carta P .l l3/~ ~9 , (a Jhefi~ do Trafego ( ín di ce de 

:ue a Clomp nniu não est~' segur ..... , e ner.a poderia est; .. r , do ex i t o de 

sua m· idoS< habilidade no pr · p r o de t eetemunh< s ~, a o mesmo tem-

po ue lhe deu o direito de inst~ur~r novo 9roceseo , d~ntro de 

7 i< s, e 'e~.cJi a c ntilen de ... te , ondr.; c....s test munt1 s r"citt.ram 

o~ s u ~e~oimentos evi entement prep r~uo pur~ o interee~e d~ 

loC) - ntretanto, o processo actual no yode prevç l ecer , 

por dois motiva~ r rimeiro, pe l a faccio i d~de d~s provas , e e m 

õegundo , f.)or'-.lue 
... , 

o a~~u~~dor nao e dado formar tantos processos 

11uun to~ necessite Pare:. reforçar )provas 1.~ ue nio existem. 6o mpa-

. nl1iE.ot. já fez um , o ue foi consider .... d o inval ido pe l a .Jgreg i a r i-

meira ~ mnaa . ue pre~cntou ee~e , porque com e l le se atiefez , 

e outr- provac n"'o PO~ ... uia . Jugeit ... vc;.· - e, o julg' mento que esse 

processo ciet e ninasse . ... ~ão poder<;-~' agor .... , com depoiment os sue -

peitissirnoe , pretender r -for · ... r prov-...s jé ju.lgt:Ldas inoper ntce ~ 
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com~~~ 
I 

• N N 
para ju~tific rem a illegal d m1seao . Reforçbr accus~ ç~o 

c.uirição d te-temunn s , empr r:- doe d.... om Janhi a , é norma <.Jue nãt 

p d , digo n"'o e~ pode instituir por perigos;;' ao direito dOL a.s:_ 

cu · ctae, eternumente sugeitos a meia uuzia ue gr cioe~b testemu -

na ~, emoa a j~ is nto~ ae cul a no proc~~~o ori ginaria . 

110) - 'on s ider .... ndo, coma , na verdu.de, o venerundo accor

d~o can~iUerou, Josl le~~ndre isenta de culpa e reintegrado no 

cargo, c 1:.. ro ~.-.. ue ' Jomp<c nl:'lia .l ogy<... na deve ri ~ r e-.. dmi tt l-o no se!_ 

vi os, pag~ncto toda o tempo, os cem mezee, em ,ue vem sendo af-

~ue ell~ fez foi, j~ no fim 
,.. 

do pr ..... zo, e ... t belccido no accordao, e depois de h ... ver pr~;;:par' do 

a~ ~u, e testemunha• , intimar Joe a.lex, ndre p r a ver-se procee -

se\. r • 

. .. 
cond1 1 oes e:xpost s, o accus .... do. esper<.. seja mantido 

no car go por inoperan~e ~ue este extem oraneo processo, pagan-

ao a Jom p~nhia , conf orme jL foi determinado, todo o tempo em que 

o accu~ do e~teve iLleg lment af f astado d~s su&s func~Ões , pai 

,.. 
vi r;oe, .. ej "' <.t r' · sta cio ... em .~:>roc ... o re uL ... r • .1: o tendo sido este 

.... , 
feito, cl ro que a reintegraçao j~ decr e tad pela gregib rime! 

ra c~mra abr nge todo o te )O decorrido kt~ ~ pr .. ente d ta . 

Com isso ter~ •gr·gia C"'mara feito a mais necessaria 

e r i go ros 

dos ~errovi rios d~ 

d~. ·~i~ 
Jo~t o indi-

ci:..do 



R E L A T O R I O ~ 
"Portaria do ~1 A Commiaaão infra asa ignada, nomeada por 

Dr.Inapector Geral da ComJlinhia Mo.pryana de Estradas de Ferro"para, 

de accordo com a autorização c onatante do venerando Accordão do -

Conselho Nacional do Trabalho, proferido a 21 de Setembro de 1936, 

apurar a verdade ácerca da falta attribuida ao Ajudante de trena

Joaé Alexandre, accuaado da utilização de partes de "voltâ" de bi. 

lhetea já usados, em prejuízo da Estrada e proveito proprio,- vem, 

no desempenho da rrdsaão que lhe foi confiada e como ultimo acto -

praticado neste inquerito administrativo, relatar o processado, -

dando por tal forma cumprimento ao diapositivo do art.lOQ das"Ins

trucçõea" organizadas pelo Collendo Conselho. 

Recebida a "Portaria" que se encontra á folhas 1 ,acompanhs:& 

da doa bilhetes apprehendidos e relação dos mesmos, bem como da fé 

de officio do accuaado,e, ainda, da copia authenticada do referido 

Accordão, a Commissão deu immediato andamento ao processo, isto é, 

rewuu-se na mesma data em que foi expedida a "Portaria", tendo · de

signado o dia 18 do corrente mês _tR:ra a audiencia do accusado e in 

qui ri ção das testemunhas arroladas, mediante as necessariaa intima. 

çÕes, todas ellaa feitas regularmente, como se vê . deates autos. A~ 

sim, no referido dia dezoito, o accusado José Alexandre (que recu

sou-se a lançar o ~sciente" no original do instrumento,dahi resul

tando a indispensavel intervenção do snr.Presidente da Junta Admi

nistrativa da Caixa de Aposentadorias e Pensões) compareceu peran

te a Comnissão e prestou as declarações de fls. 1.9 , em seguida, fo

ram tomados os depoimentos das seis testemunhas indicadas pela Com 

panhia Mogyana,findo o que, perguntou-se ao accusado e presidente

do Syndicato (este,a tudo tambem presente) se havia defeza a apre

sentar e, corno respondessem que sim, forneceu-se-lhes copia de to

dos os depoimentos,sendo, dentro do prazo de cinco dias, exhibida 

a defeza de fls. 30. As testemunhas que depuzeram, acredita a Com-



Comudssão, são de todo insuspeitas, já porque nenhuma a imo 

sidade nutrem contra o accusado, já por se tratar de um il 

tre aposentado, digno de respeito, e de cinco funccionarios de 

absoluta confiança, altamente collocados, de notorio critério, 

e, por isso, incapazes de, com os seus depoimentos, torcerem a 

verdade para favorecerem ou prejudicarem a quem quér que seja. 

Um ou outro "senão~ verificado nesses depoimentos, em 

nada alterará a substancia da prova colhida, pois, o que dias~ 

ram as testemunhas foi sufficiente para estabelecer a certeza 

de que o Aj~dante de trens, José Alexandre, na manhã de 29 de 

Outubro de 19:!3, quanio em serviço no N.2, trazia comsigo va

rios bilhetes (partes de volta) já servidos, os quaes foram a~ 

prehendidos e entregues ao Chefe do Movimento, ~ chegada do 

trem á plataforma da estação de Campinas. Da mesma maneira fi

cou patente a tentativa do accusado, no sentido de desfazer-se 

daquelles bilhetes, momentos antes. da apprehensão. As testemu

nhas Quintino Bueno de Siqueira (fls.20), Arlindo Ribeiro (fls. 

21-L Turvillo Siqueira Pupa (fls. 22) e Francisco Corrêa ( •• 

(fls~v), descrevem-n'a de modo positivo e com plena concordan

cla de detalhes. 

Os bilhetes utilizados não pertencem ao empregpdo que 

os recebe das mãos do publico, mas á Estrada que, depois da n~ 

cessaria conferencia, queima-os ou os reduz a pàdacinhos, afim 

de evitar seja~m elles novamente postos em circulação. A reten

ção dessas pas~agens ou bilhetes, constitue, só por si,uma fal 

ta das mais graves, visto cano mo haverá quem, de bÔa fé, po~ 

sa suppÔr que o encarregado de sua arrecadação deixa de entre

gá-los a quam de direito, preferindo sone~-los e trazê-los oc

cultos no bolso da roupa cam que trabalha, com o fim unico de 

satisfazer ao capricho ditado por uma possível vocação de col- · 

lecionador. Ao contrario, todos são forçados a admittir a pre-
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premeditada incorrecção daquelle que assim procede. E o Ajuda ~ 
de trens,José Alexandre,apropriou-se de bilhetes utilizados e dâ 

tas anteriores á da apprehensão, confor.me consta deste inquerito. 

Em suas declarações, procurando innocentar-se, o accusa

do disse que os bilhetes juntos aos autos não estavam em seu po-

der na manhã de 29 de Outubro de 1928; entretanto, as quatro tes

tem.mhas acina citadas affirmam categoricarrente o inverso. José 

Alexandre insinuou a possibilidade de ser accusado por méra mald~ 

de partida de "algum pretendente a promoção,como o snr.Turvillo,

que logo depois foi promovido•. Ora, essa alle~ção pécca pela ba

se, pols o snr. Turvi llo Siqueira Pupo, conforme depoz á fls. 23 -

(sendo confirmado pelo snr.Reinaldo Laubenstein, actual Chefe do 

Trafego,á fls.26v), quando se procedeu á diligencia de consequen

cias desagradaveis para o accusado, exercia interinamente as fun~ 

ções de Fiscal do Trafego, e nessa interinidade continuou por baA 

tantes annos, pois só ha mezes foi effectivado. Accrescenta mais

o accusado em as mencionadas declarações, que a 29 de Outubro de 

1928, não desempenhava funcção diversa da de "bagageiro" ,nada teu 

do a vêr com o serviço de Ajudante do guarda. ~' porém, o seu an-

tigo chefe, snr.Reinaldo Laubenstein, além das testemunhas inqui

ridas, quem affirma ter sido José Alexandre o Ajudante do trem N2, 

chegado a Campinas em 29 de Outubro de 1928, explicando que o 

dante exercia concomitantemente as funcções de baga~iro. 

A defeza de fls.30, apresentada pelo accusado, tóca nos 

seguintes pontos que precisam ficar devidamente esclarecidos,para 

não surgirem duvidas ao e spiri to dos que têm de aprec ial-a: 

a)- o presente inquerito, ao inves do que pensa o accusado, 

póde muito bem dar em resultado a sua demissão, se as

sim o entender o Egregio Conselho, uma vez examinadas 

as abundantes provas que traz comsigp,visto não ser el 

le instaurado apenas como passa-tempo, mas, em virtude 
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virtude de autorização expressa do mesmo Conselho 

tanto, deliberou ficar dito inquerito em condições de 

dade a qualquer outro, aberto logo após a pratica da falta 

grave. Elle prevalecerá, sem a menór duvida; 

b) conhecidos os termos do venerando Accordão publicadoa 30 -

de Dezembro de 1936, a Administração da Estrada deu-lhe im

mediato cumprimento, pois que reintegrou o accusado ,mandan

do-o apontar nas folhas de pagamento, a partir de J~neiro, 

conforme se vê da copia da carta, junta á fls. 29; 

c) o snr.Turvillo Siqueira Pupo, em Outubro de 1928, residia

em Anhumas (dep.de fls.22~); assim sendo e como exercesse o 

cargo de Fiscal do Trafego, achava-se naturalmente obrigado 

a viajar todos os dias, sem que esse facto despertasse sus-

·peitas ao empregado ou empregados de cujo procedimento a E~ 

trada tivesse motivos para desconfiar. Tanto o accusado não 

se arreceiava grandemente da approximação do Fiscal Turvil

lo (sem duvida pelo habito de tel-o innumeras vezes a seu 

lado, no breque), que não destruiu a pr6va da falta por el

le praticada: dentro do seu bolso continuaram os bilhetes,

só se lembrando de os pÔr fóra, quando a cor~issã6 encarre

gada de tal averiguação declarou a razão de sua presença no 

carro. O snt.Turvillo,conforme depoimento de fls. 22, não 

disse que tinha conhecimento antecipado da diligenc ia, antes, 

consta destes autos que nella tomou parte activa por méra -

casualidade. A repartição do Trafego possue muitos fiscaes, 

,que viajam frequentemente nos trens de passa~iros; assim, 

se os empregados infieis tivessem verdadeiro receio do encon 

tro com elles, a ponto de, sem perda de tempo, destruirem os 

elementos de pr6va de qualquer acto abusivo, com segurança 

terrrdnariam as irregularidades, visto que os referidos auxi

liares do Trafego não descançam na sua faina fiscalizadora . 

d)-sobre a relação dos bilhetes apprehendidos, a testemunha de 



. ~· 
de fls. 26, actual Chefe do Trafego, affirma haver ;ecfjj ((( 

bido das mãos dos que tomaram parte na diligencia,os bj~ 
lhetes apprehendidos; em seguida, mandou relacional-os, 

o que foi executado em 6 escriptorio do Chefe da estação 

de Campinas e na presença de todos, tendo dita relação,

depois de dactylographada , recebida em seu gabinete de -

trabalho, as assignaturas della constantes. Esse facto, 

perfeitamente claro em face dos depoimentos das varias -

testemunhas,dispensa maiores considerações. 

A Commissão infra assignada, está, pois, convencida da 

culpabilidade do accusado José Alexandre, relativamente á falta 

gravíssima que lhe é imputada. 

Sejam os presentes autos remettidos á Administração da 

Cor~anhia Mogyana de Estradas de Ferro, para os devidos fins . 

Cú-<-< ~iA.~":.< Vice-Presidente, 

__}!___:___ ?0-~----------------~~~~~~--~=-~~~~---- Secretario . 
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